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“O nosso maior erro é fazer sempre as mesmas 
coisas e esperar resultados diferentes.” 

AlBErt EinStEin 
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Muito embora nossa força de trabalho, em sua maioria, seja composta 
por titulares de cargo e por temporários admitidos pela Lei nº 500/74, 
temos remanescentes contratados nos termos da Consolidação das Leis 
do Trabalho – CLT que, dentro da sua especificidade, tornam imperioso um 
gerenciamento diferenciado. Um exemplo é o rompimento do vínculo que 
pressupõe a rescisão contratual em suas diversas formas. assim, esta edição 
tem por finalidade instrumentalizar nossos colaboradores na condução 
desta demanda.

Boa leitura!!!

46462001 miolo.indd   5 16/11/2016   12:29:26



46462001 miolo.indd   6 16/11/2016   12:29:26



S u m á r i o

Sumário .......................................................................................... 7

introdução ...................................................................................... 9

Conceitos ..................................................................................... 11

Siglas ............................................................................................ 13

Considerações Gerais .................................................................... 15

relação de Emprego ..................................................................... 17

Poderes do Empregador ............................................................... 18

rescisão Contratual de trabalho  .................................................. 19

rescisão Contratual ...................................................................... 20

Fator Determinante para o Cálculo da rescisão ............................ 27

Como rescindir o Contrato de trabalho  ....................................... 30

Aviso Prévio ................................................................................. 31

O que Mudou no Aviso Prévio – lei nº 12.506/2011 ..................... 35

Modalidades de rescisão de Contrato  ......................................... 37

temas Complementares ............................................................... 50

termo de rescisão Contratual ....................................................... 66

tabelas ......................................................................................... 90

Modelos ....................................................................................... 97

Perguntas e respostas ................................................................ 104

Reflexão ..................................................................................... 109

46462001 miolo.indd   7 16/11/2016   12:29:26



46462001 miolo.indd   8 16/11/2016   12:29:26



9

I n t r o d u ç ã o

Em regra, o quadro funcional na Administração Pública Direta é 
composto por cargos de provimento efetivo, seguindo o regramento 
ordenado pela Constituição, sendo permitida, excepcionalmente, a 
inserção de outros regimes jurídicos de caráter temporário, ou seja, 
caracterizados pela contratação por prazo certo e determinado. Nesses 
casos específicos lidamos com “funções-atividades” de natureza per-
manente, uma vez que as atribuições/atividades se assemelham às do 
“cargo”, assim como os empregos públicos. 

No decorrer da nossa história, vários foram os instrumentos que 
orientaram a contratação de pessoal com essas peculiaridades, de for-
ma a garantir um fortalecimento temporário dos quadros funcionais, 
em razão do comportamento contemporâneo da demanda.

a Lei nº 500, de 13 de novembro de 1974, foi um dos instrumen-
tos que viabilizou a admissão de pessoal em caráter temporário, sen-
do que, a princípio, a previsão era de manter esse contingente por no 
máximo dois anos. em caso de necessidade de desenvolvimento de 
alguma atividade técnica ou científica de curta duração, a lei permitia 
também a contratação de agentes técnicos especializados sob a égide 
da Consolidação das Leis do Trabalho.

Contudo, a evolução da demanda inviabilizou ostensivamente ex-
cluir do quadro aqueles admitidos em caráter temporário, perpetuan-
do a sua permanência e gerando uma diversificação dos regimes, com 
regras de direitos diferenciados, o que exige cautela especial na gestão 
de pessoas.

ainda sobre a contratação de temporários, tivemos a Lei Comple-
mentar nº 733, de 23 de novembro de 1993, e, atualmente, a Lei Com-
plementar nº 1.093, de 16 de julho de 2009, que trouxeram novos re-
gramentos para os temporários.

apesar das diferenças relativas aos direitos, o titular de cargo efe-
tivo e o admitido em caráter temporário têm em comum o fato de 
estarem albergados às regras de deveres e obrigações estatuídas na 
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Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968 – estatuto do Funcionário 
Público estadual.

Diferente é o trato em relação aos servidores celetistas, para os 
quais, muito embora os deveres e obrigações se assemelhem, contam 
com alguns regramentos específicos dados pela legislação trabalhista.

a contratação de pessoal celetista se avolumou com a implemen-
tação do Sistema Único de Saúde. Nos primórdios do processo (lap-
so temporal que antecedeu à Constituição Federal), a instituição de 
convênio com supedâneo nas chamadas “ações Integradas de Saúde – 
aIS”, já trazia uma organização dos serviços de forma conjugada, onde 
os diferentes entes estatais assumiam suas parcelas de atribuições, 
ensejando a transferência de serviços e recursos (inclusive humanos).

Dada a necessidade de ampliação do quadro funcional para suporte 
aos municípios, o Governo autorizou a Secretaria da Saúde a contratar 
pessoal com fulcro na CLT, com recursos do Fundo Estadual de Saúde 
– FUNDeS.

Tal prática teve início em meados dos anos 1980 e se estendeu até 
o ano de 1994, resultando num grande contingente de servidores ce-
letistas das mais diversas classes funcionais no bojo da administração 
Direta da Secretaria da Saúde.

Uma dificuldade que persiste é a elaboração da rescisão contratual, 
tendo em vista as consultas, dúvidas e questionamentos quanto aos 
procedimentos inerentes aos cálculos trabalhistas.

muito embora a CLT em seu Capítulo V “Da Rescisão” – “artigos 477 
a 486”, disponha amplamente sobre o assunto, no âmbito da SeS, as 
modalidades praticadas com habitualidade são: a rescisão a pedido, 
rescisão por falecimento e a rescisão por justa causa.

a rescisão por justa causa, sempre será precedida da instauração do 
procedimento disciplinar conduzido pela Procuradoria Geral do Estado1.

Grupo de Gestão de Pessoas

1 Cartilha Temática nº 07 – apuração Preliminar e as Penalidades (p.23). Disponível em: 
http://www.saude.sp.gov.br/resources/crh/ggp/cartilhas/cartilha_7_apu_preliminar.pdf 

46462001 miolo.indd   10 16/11/2016   12:29:27



11

C o n c e i t o s

Auxílio-doença – benefício concedido temporariamente ao segurado 
que, em virtude de doença, ficar incapacitado para o trabalho. 

Adicional de insalubridade – acréscimo remuneratório devido aos em-
pregados que trabalhem expostos a agentes nocivos à saúde, seja em 
virtude das atividades desenvolvidas, ou pelo local de trabalho, acima 
dos limites de tolerância2. 

Adicional noturno – acréscimo sobre o valor da hora normal de traba-
lho pela prestação de serviços no período noturno3. 

Adicional de periculosidade – acréscimo remuneratório devido aos 
empregados que trabalhem em condições perigosas. 

Descanso semanal remunerado – repouso semanal de 24 horas a que 
faz jus todo empregado. Preferencialmente deve ser concedido aos 
domingos4.

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – depósito mensal obrigató-
rio a ser efetuado pelo empregador em conta do empregado, vinculada 
à Caixa econômica Federal. 

Homologação – confirmação do ato de desligamento e validação dos 
valores pagos a título de rescisão5.

Instituto Nacional do Seguro Social – entidade responsável pela con-
cessão dos benefícios aos empregados vinculados ao Regime Geral da 
Previdência Social. 

Multa rescisória – indenização devida pelo empregador ao empregado 
em virtude da demissão sem justa causa. 

Período aquisitivo – lapso temporal de 12 meses que garantem o di-
reito de férias. 

2  CLT, art. 192
3  CLT, art. 73. Vide Cartilha temática nº 10 – Benefícios
4  CLT, art. 67
5  a homologação não se aplica à administração Pública, nos termos do Decreto nº 779/69.
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rescisão – rompimento do contrato pelo empregador ou pelo empre-
gado, sem justa causa para tanto. Decorre da manifestação de vontade 
das partes. 

Seguro-desemprego – assistência financeira temporária concedida ao 
trabalhador demitido sem justa causa.

termo de rescisão do contrato de trabalho – documento obrigatório 
destinado a comprovar os valores pagos a título de rescisão contratual. 
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S i g l a s

CCP – Comissão de Conciliação Prévia

CAGED – Cadastro Geral de Empregado e Desempregado

CD – Comunicação de Dispensa 

CEF – Caixa econômica Federal

CE – Constituição estadual

CF – Constituição Federal

Clt – Consolidação das Leis do Trabalho

CnAE – Classificação Nacional de atividades econômicas

CnPJ – Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

CtPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social

DArF – Documento de Arrecadação de Receitas Federais

Drt – Delegacia Regional do Trabalho

DSr – Descanso Semanal Remunerado

FGtS – Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

GrrF – Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS

inSS – Instituto Nacional do Seguro Social

irrF – Imposto de Renda Retido na Fonte

MtE – Ministério do Trabalho e Emprego

PAD – Processo administrativo Disciplinar

PGE – Procuradoria Geral do Estado

PiS/PASEP – Programa de Integração Social/ Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público

PPD – Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 

tSt – Tribunal Superior do Trabalho

trCt – Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho

SD – Seguro-desemprego 
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C o n s i d e r a ç õ e s  G e r a i s

O gerenciamento da vida funcional do servidor admitido sob a 
égide da Consolidação das Leis do Trabalho na Administração Pública 
apresenta algumas peculiaridades em razão de diferenças naturais en-
tre esta e o setor privado.

No setor privado, os aspectos não contemplados pela legislação tra-
balhista permitem a ação discricionária residente na liberalidade do 
empregador. Vale dizer que se a questão não é prescrita na lei, o empre-
gador pode decidir desde que não fira os princípios éticos e tampouco 
venha resultar em prejuízos a terceiros, ao passo que na administração 
Pública o agente fica adstrito às disposições legais, não podendo, em 
hipótese alguma, agir onde a lei não autorize expressamente.

Como já cediço, no âmbito da administração pública, o gerencia-
mento dos direitos e deveres dos servidores celetistas é uma mescla 
da Consolidação das Leis do Trabalho e dos dispositivos que albergam 
o funcionalismo, tais como o estatuto dos Funcionários Públicos e a Lei 
nº 500/74.

Um exemplo claro é a configuração das penalidades e punibilida-
des. Na iniciativa privada e na administração pública deve-se sempre 
resguardar o direito do contraditório e da ampla defesa; no entanto, 
o empregador do setor privado configura uma infringência disciplinar 
de forma célere, consolidada em um relatório circunstanciado, teste-
munhas, defesa e decisão do empregador. Já na administração pública, 
qualquer que seja a falta cometida, deve-se preceder o procedimento 
averiguatório preliminar e submissão à Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Somente após o devido processo e a decisão publicada 
declarando a punição é que esta será aplicada ao empregado.

assim é que a proposta desta Cartilha é discutir os conceitos e pro-
cedimentos relativos à “Rescisão Contratual”, respeitado o regramento 
trabalhista e as normativas que regem o setor público.
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R e l a ç ã o  d e  E m p r e g o

a relação de emprego é um gênero dentro da relação de trabalho. 
Nem toda relação de trabalho é uma relação de emprego, mas toda 
relação de emprego é uma relação de trabalho. Para que se estabeleça 
uma relação de emprego é necessário que estejam presentes os cinco 
requisitos previstos nos artigos 2º e 3º da CLT, quais sejam:

1 –  Pessoa física – o empregado será sempre uma pessoa física, en-
quanto que o empregador pode ser pessoa física ou jurídica.

2 –  Pessoalidade – o empregado não pode se fazer substituir por 
outra pessoa na prestação do serviço. 

3 –  Subordinação – a subordinação é um elemento que diferencia 
o empregado do trabalhador. enquanto o trabalhador pode la-
borar de maneira autônoma, o empregado está subordinado 
juridicamente ao empregador, devendo cumprir suas ordens e 
determinações.

4 –  Onerosidade – é a contraprestação salarial pelos serviços pres-
tados. O empregado fornece ao empregador sua força de traba-
lho e em troca recebe um salário.

5 –  Não eventualidade – decorre do princípio da continuidade da 
relação de emprego, objetivando a permanência do emprega-
do em seu emprego. Caracteriza-se com a habitualidade com 
que o trabalho é prestado. este requisito autoriza, por exemplo, 
que mesmo que não haja um contrato formal entre as partes, 
caracterizar-se a relação de emprego, sendo assegurados ao tra-
balhador todos os direitos daí decorrentes.

46462001 miolo.indd   17 16/11/2016   12:29:27



18

P o d e r e s  d o  E m p r e g a d o r

Segundo a autorizada doutrina trabalhista, os poderes do emprega-
dor no contrato de trabalho podem ser conceituados como:

PODEr DirEtiVO: o empregador tem a prerrogativa de dirigir a 
prestação dos serviços. Por exemplo, o empregador escolhe o uniforme 
que o empregado deverá utilizar.

PODEr rEGUlAMEntAr: É o conjunto de prerrogativas inerentes 
ao empregador de estabelecer regras gerais, abstratas e impessoais 
que deverão ser observadas no âmbito das empresas e estabelecimen-
tos. Oportuno ressaltar que o empregador não pode produzir normas 
jurídicas, mas apenas cláusulas contratuais.  ademais, não pode, a pre-
texto dessa prerrogativa, criar distinções discriminatórias a determina-
dos empregados, daí que as regras devem ser impessoais, atingindo 
todos os empregados da empresa de igual maneira.

PODEr FiSCAliZAtÓriO: Conjunto de medidas para acompanhar a 
prestação do serviço.

PODEr DiSCiPlinAr: O empregador poderá sancionar o emprega-
do, por meio de alguma das medidas previstas em lei, nos casos em 
que o empregado descumpra as obrigações contratuais. Nesse caso, 
como se trata de punir o empregado, o empregador não pode agir ao 
seu alvedrio e ao arrepio da lei. ele só pode aplicar as sanções previstas 
em lei, e deve ainda observância aos princípios da razoabilidade e pro-
porcionalidade. Dessa forma, o ordenamento jurídico não tolera san-
ções que não guardem medida de justiça com a falta praticada. Seria 
desproporcional, por exemplo, demitir o empregado por justa causa, 
tendo este faltado injustificadamente por um dia ao serviço.

Não obstante ao regime jurídico a que está sujeito, pelo fato de 
ser contratado para prestação de serviços na Administração Pública, na 
eventual aplicação de penalidade observar-se-á o princípio constitucio-
nal do “contraditório e da ampla defesa”. Vale dizer que o empregado é 
submetido ao devido processo onde poderá exercer defesa.
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R e s c i s ã o  C o n t r at u a l 
d e  T r a b a l h o 

 O término da relação contratual de trabalho pode ocorrer 
principalmente:

 

EXTINÇÃO DIRETA 

 

 

 

EXTINÇÃO INDIRETA 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

POR INICIATIVA 
DO 

EMPREGADOR 

POR INICIATIVA 
DO EMPREGADO 

FALECIMENTO 
DO 

EMPREGADOR 

EXTINÇÃO DA 
EMPRESA 

FALECIMENTO 
DO 

EMPREGADO 

POR INICIATIVA DO  

EMPREGADOR 

                                    
SEM JUSTA CAUSA 

                                    
CONTRATO DETERMINADO 

                                    
COM JUSTA CAUSA 

POR INICIATIVA DO  

EMPREGADO 

                                      
PEDIDO DE DEMISSÃO 

                                      
CONTRATO DETERMINADO 

                                      
DISPENSA INDIRETA 

 
APOSENTADORIA  

FALECIMENTO DO 
EMPREGADO OU DO 

EMPREGADOR 

                                    
CAUSA MORTE 
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R e s c i s ã o  C o n t r at u a l

A rescisão, como podemos perceber, é precedida da relação Con-
tratual. Sua terminologia serve para definir o término da relação. Nos 
estudos da relação contratual, tanto no trabalho quanto nas demais, 
encontramos outras terminologias que definem mais adequadamente 
a forma do fim do contrato:

resolução do Contrato: é uma forma que cabe à parte usar para 
pôr fim ao contrato por via judicial. Podemos entender que ocorre 
quando o empregado pede na justiça o fim do contrato, podendo ser 
utilizado o art. 483 da CLT.

CLT – artigo 483 – O empregado poderá considerar rescindido o 
contrato e pleitear a devida indenização quando:

a)  forem exigidos serviços superiores às suas forças, defesos por lei, 
contrários aos bons costumes, ou alheios ao contrato;

b)  for tratado pelo empregador ou por seus superiores hierárquicos 
com rigor excessivo;

c) correr perigo manifesto de mal considerável;

d) não cumprir o empregador as obrigações do contrato;

e)  praticar o empregador ou seus prepostos, contra ele ou pessoas 
de sua família, ato lesivo da honra e boa fama;

f)  o empregador ou seus prepostos ofenderem-no fisicamente, sal-
vo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;

g)  o empregador reduzir seu trabalho, sendo este por peça ou tare-
fa, de forma a afetar sensivelmente a importância dos salários.

§ 1º – O empregado poderá suspender a prestação dos serviços ou 
rescindir o contrato, quando tiver de desempenhar obrigações legais 
incompatíveis com a continuação do serviço.

§ 2º – No caso de morte do empregador constituído em empresa 
individual, é facultado ao empregado rescindir o contrato de trabalho.
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§ 3º – Nas hipóteses das letras d e g, poderá o empregado pleitear 
a rescisão de seu contrato de trabalho e o pagamento das respectivas 
indenizações, permanecendo ou não no serviço até o final da decisão 
do processo.

resilição do Contrato: é a declaração de vontade de uma das par-
tes, ou de ambas, para pôr fim ao contrato de forma convencional. 
exemplo: dispensa sem justa causa, pedido de demissão e término do 
contrato por prazo determinado.

rescisão do Contrato: é a forma de pôr fim ao contrato em razão de 
lesão contratual. Forma-se pelo descumprimento das partes, recíproca 
ou não, sendo válidos os artigos 482 e 483 da CLT.

CLT – Artigo 482 – Constituem justa causa para rescisão do contra-
to de trabalho pelo empregador: 

a) ato de improbidade;

b) incontinência de conduta ou mau procedimento;

c)  negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão 
do empregador, e quando constituir ato de concorrência à em-
presa para a qual trabalha o empregado, ou forma prejudicial 
ao serviço;

d)  condenação criminal do empregado, passada em julgado, caso 
não tenha havido suspensão da execução da pena;

e) desídia no desempenho das respectivas funções;

f) embriaguez habitual ou em serviço;

g) violação de segredo da empresa;

h) ato de indisciplina ou de insubordinação;

i) abandono de emprego;

j)  ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra 
qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, sal-
vo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem; 

l) prática constante de jogos de azar.
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Parágrafo Único: Constitui igualmente justa causa para dispensa 
de empregado a prática, devidamente comprovada em inquérito ad-
ministrativo, de atos atentatórios contra a segurança nacional.

Cessação do Contrato: é o fim da relação contratual por motivo de 
morte. Isso pode ocorrer sendo empregado ou empregador.

Então vejamos:

a) Ato de improbidade

O ato de improbidade é tudo aquilo que se relaciona à desones-
tidade e à perda decorrente da confiança, é ato de imoralidade, má 
conduta ética do empregado, praticada contra o empregador.

O ato desonesto não precisa ser praticado apenas na empresa, no 
ambiente de trabalho, relacionado diretamente com o contrato de tra-
balho, porque a relação trabalhista é calcada na confiança.

Obviamente, a improbidade deve ser fundamentada, imbuída de 
provas concretas e, no nosso caso, submetido por meio de processo 
específico à Procuradoria de Processos Disciplinares.

Exemplos: 

O empregador descobre – via imprensa – que seu empregado assal-
tou um banco ou uma residência, ou tem envolvimento com o tráfico. 
Nesse caso, o empregado assumiu o ato ilícito e, obviamente, o fato 
gera a perda de confiança.

Um empregado que furta coisas da empresa, de colegas ou de clien-
tes, mesmo que sejam coisas de pequeno valor.

Um empregado que marca cartão de ponto com horas a mais para 
obter horas extras para si, ou que apresenta certidões de filhos inexis-
tentes para receber salário-família. 

Um empregado que se utiliza de atestado médico falso para justifi-
car ausência no trabalho. 

b) Incontinência de conduta e mau procedimento:

São procedimentos e condutas pessoais dos empregados incompa-
tíveis com a moral e os bons costumes.

a incontinência de conduta é a pessoa que não consegue reprimir 
seus impulsos sexuais a ponto de interferir em sua relação empregatí-
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cia, configurando a falta de respeito, consideração e moralidade para 
com seus companheiros.

Pode ser caracterizado também por meio do envio de e-mails com 
conteúdo pornográfico em equipamento do empregador, filmes e víde-
os pornográficos, disk sexo, revistas pornográficas, a falta de moralida-
de e respeito no local de trabalho.

c) negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão 
do empregador, quando constituir ato de concorrência à empresa para 
a qual trabalha o empregado, ou for prejudicial ao seu serviço, como, 
por exemplo, se dedicar a vender os mesmos produtos que a empresa 
comercializa a um custo menor do que o da sua própria empresa, ou, 
ainda, vender produtos dentro das instalações da empresa – cosméti-
cos ou confecções sem a devida autorização.

d) Condenação criminal do empregado passada em julgado, caso 
não tenha havido suspensão da execução da pena, isto é, somente no 
caso de o empregado ser condenado ao cumprimento da pena. Por-
que quando for julgado e suspenso da execução da pena, não poderá 
ser dispensado por justa causa, pois, nesse caso, não ficará privado do 
direito de ir e vir, e, portanto, poderá continuar se locomovendo até o 
estabelecimento do empregador e cumprir seu contrato de trabalho.

e) Desídia no desempenho das respectivas funções

Desídia nada mais é do que a negligência, desatenção, desinteresse 
por parte do trabalhador em relação aos seus serviços. 

Para que fique caracterizada a desídia é necessário o comporta-
mento reiterado do trabalhador, a habitualidade. Por isso aconselha-se 
que, assim que notar os primeiros sinais de condutas reiteradas que 
caracterizam a desídia, advertir verbalmente, com testemunhas, ela-
borar relatórios e, na permanência da conduta, providenciar processo 
de apuração para submissão à PPD.

Exemplo:

Um empregado que confere documentos de forma errada causando 
prejuízos à empresa ou que comete três, quatro, cinco ou mais faltas 
por mês, prejudicando o andamento do trabalho, pode ser demitido por 
justa causa, em razão de desídia (o mesmo que desatenção, desleixo). 
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É desidioso o empregado irresponsável e não cuidadoso com o ser-
viço que está realizando. 

f) Embriaguez habitual ou em serviço

A rescisão do contrato por justa causa pode ser aplicada em caso 
de embriaguez habitual, mesmo fora dos perímetros da empresa ou 
cometida uma única vez, na empresa.

esta é a alínea do artigo 482, da CLT, que nos remete a um olhar 
diferenciado perante os modernos conceitos de proteção social.

Durante muito tempo, o vício da embriaguez foi tido como ato an-
tissocial, incompatível, que afetava a rotina normal de trabalho. No en-
tanto, trata-se de uma solução simplista, pois, temos a clareza de que 
muitos indivíduos cometem falta grave em seu ambiente profissional 
por estarem embriagados, contudo ao verificarmos atentamente eles 
estão presos ao vício da embriaguez.

a Organização mundial de Saúde já incluiu o alcoolismo como uma 
das doenças que provocam alterações mentais, estando atualmente 
relacionado no Código Internacional de Doenças (CID), mais especifi-
camente o F.10, sob o título “transtornos mentais e comportamentais 
por causa do uso de álcool”.

existe jurisprudência quanto ao entendimento de que o alcoolismo, 
uma vez considerado como patologia, não se enquadra nas regras do 
artigo 482 – CLT.

em sendo formalmente reconhecido o alcoolismo crônico, humani-
tariamente será necessário um olhar diferenciado que leve o alcoolista 
ao tratamento e não a punição; isso significa que ao invés de optar pela 
rescisão contratual, primeiramente há que se propor ou fornecer possi-
bilidades de tratamento médico visando à sua recuperação. e apenas na 
hipótese em que o empregado se recusar a se submeter a acompanha-
mento e tratamento médico, o empregador deverá instaurar processo 
específico e propor a rescisão contratual por Justa Causa nos termos da 
alínea “f” do artigo 482, da Consolidação das Leis do Trabalho.
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g) Violação de segredo da empresa

A divulgação de conhecimento de segredos de empresa adquiridos 
pelo empregado em decorrência de seu contrato de trabalho motivam 
a demissão por justa causa, no caso de prejuízo ao empregador. 

h) Ato de indisciplina ou insubordinação

ato de indisciplina é o desrespeito às normas gerais estabelecidas 
pela empresa para serem cumpridas por todos os empregados.

Exemplo:

O empregado que desobedece a um aviso para não fumar em de-
terminados locais ou uma ordem passada a todos os funcionários para 
que utilizem um determinado uniforme, o qual serve de proteção du-
rante o trabalho, etc. 

O empregado que se recusa a registrar o ponto.

Já o ato de insubordinação é a desobediência de ordem direta dada 
pelo chefe imediato ao empregado.

Exemplo: 

O empregado que abandona o posto de serviço para discutir com 
colega de outro setor ou seu plantão sem autorização prévia.

i) Abandono de emprego:

Abandono de emprego ocorre quando o empregado não compare-
ce na empresa por mais de 30 (trinta) dias, sem autorização ou sem dar 
qualquer justificativa.

Caso o empregado já tenha demonstrado o desejo de abandonar o em-
prego, como, por exemplo, estar trabalhando para outro empregador, não 
há necessidade de se aguardar 30 (trinta) dias para a rescisão contratual.

Havendo o abandono de emprego, deverá efetuar notificação ao 
empregado por meio de carta registrada e telegrama.

Nesse caso também se deve colher dados comprobatórios em ex-
pediente próprio e submeter à PPD.

j) Ato lesivo da honra ou da boa fama praticada no serviço contra 
qualquer pessoa ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo em 
caso de legítima defesa, própria ou de outrem 

Podem ser classificados por calúnia, difamação e injúria.
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Injúria: trata-se de atos que ofendem a dignidade ou o decoro 
das pessoas. a sua forma mais comum é o xingamento, o palavrão, o 
gesto obsceno. 

Difamação: é a imputação falsa de um fato ofensivo à reputação.

Calúnia: consiste em imputar falsamente a alguém a prática de um 
ato definido na lei como crime. 

Exemplos de caracterização:

Quando o empregado desacata o empregador com expressão des-
respeitosa, palavras de baixo calão e injúrias;

Pratica violência física contra os colegas;

Promove e incita brigas internas ou nas imediações da empresa.

l) Prática constante de jogos de azar

Jogo de azar é aquele em que o ganho e a perda dependem ex-
clusiva ou principalmente de sorte. Para que o jogo de azar constitua 
justa causa, é imprescindível que o jogador tenha intuito de lucro, de 
ganhar um bem economicamente apreciável. Na prática, jogar baralho 
ou qualquer outro jogo que dependa exclusivamente da sorte é enqua-
drado na categoria jogos de azar.

m) Atos atentatórios à segurança nacional:

esse dispositivo considera como justa causa para a dispensa do 
empregado a prática, devidamente comprovada em inquérito adminis-
trativo, de atos atentatórios à segurança nacional, ou seja, terrorismo, 
subversão, etc.

Vale lembrar que em se tratando de servidores públicos, 
há de se ter presente, também, as normas disciplinares de 
deveres e proibições aplicáveis aos funcionários e servidores 
civis do estado.

 
Com a justa causa, o empregado perde o direito ao 

recebimento do aviso prévio, do benefício do seguro- 
-desemprego, do saque do FGTS e da multa de 40% do FGTS.
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Fat o r  D e t e r m i n a n t e  pa r a  o 
C á l c u l o  d a  R e s c i s ã o

Para qualquer situação deve-se confirmar se a relação contratual 
possui:

então, podemos definir que a rescisão é o momento de rompimen-
to contratual, onde o empregador ou o empregado resolve não dar 
continuidade à relação de emprego, devendo saldar os direitos legais.

O instrumento de rescisão ou recibo de quitação, qualquer que seja 
a causa ou forma de dissolução do contrato, deve ter especificada a 
natureza de cada parcela paga ao empregado e discriminado o seu va-
lor, sendo válida a quitação, apenas, relativamente às mesmas parcelas 
(CLT art. 477 § 2º).

...”Art. 477 – É assegurado a todo empregado, não existindo pra-
zo estipulado para a terminação do respectivo contrato, e quando não 
haja ele dado motivo para cessação das relações de trabalho, o direito 
de haver do empregador uma indenização, paga na base da maior re-
muneração que tenha percebido na mesma empresa.

§ 1º – O pedido de demissão ou recibo de quitação de rescisão do 
contrato de trabalho, firmado por empregado com mais de 1 (um) ano 
de serviço, só será válido quando feito com a assistência do respectivo 
Sindicato ou perante a autoridade do Ministério do Trabalho.
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§ 2º – O instrumento de rescisão ou recibo de quitação, qualquer 
que seja a causa ou forma de dissolução do contrato, deve ter especi-
ficada a natureza de cada parcela paga ao empregado e discriminado 
o seu valor, sendo válida a quitação, apenas, relativamente às mesmas 
parcelas.

§ 3º – Quando não existir na localidade nenhum dos órgãos pre-
vistos neste artigo, a assistência será prestada pelo representante do 
Ministério Público ou, onde houver, pelo Defensor Público e, na falta ou 
impedimento destes, pelo Juiz de Paz.

§ 4º – O pagamento a que fizer jus o empregado será efetuado no 
ato da homologação da rescisão do contrato de trabalho, em dinheiro 
ou em cheque visado, conforme acordem as partes, salvo se o empre-
gado for analfabeto, quando o pagamento somente poderá ser feito 
em dinheiro.

§ 5º – Qualquer compensação no pagamento de que trata o pa-
rágrafo anterior não poderá exceder o equivalente a 1 (um) mês de 
remuneração do empregado.

§ 6º – O pagamento das parcelas constantes do instrumento de res-
cisão ou recibo de quitação deverá ser efetuado nos seguintes prazos:

a) até o primeiro dia útil imediato ao término do contrato; ou

b) até o décimo dia, contado da data da notificação da demissão, 
quando da ausência do aviso prévio, indenização do mesmo ou dispen-
sa de seu cumprimento.

§ 7º – O ato da assistência na rescisão contratual (§§ 1º e 2º) será 
sem ônus para o trabalhador e empregador.

§ 8º – A inobservância do disposto no § 6º deste artigo sujeitará o 
infrator à multa de 160 BTN, por trabalhador, bem assim ao pagamen-
to da multa a favor do empregado, em valor equivalente ao seu salário, 
devidamente corrigido pelo índice de variação do BTN, salvo quando, 
comprovadamente, o trabalhador der causa à mora.

§ 9º – (Vetado)”.

a rescisão deve ser sempre pré-avisada, tanto pelo empregador 
quanto pelo empregado, constituindo o aviso prévio. 

O pagamento da rescisão deverá ser feito: 
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Ocorrendo atraso no pagamento da rescisão, deverá a empresa pa-
gar multa para o empregado correspondente a 1 (um) salário-base. 

No caso de morte do empregado, o pagamento da rescisão se dá no 
prazo de até 10 (dez) dias da data do óbito. mas em razão da circuns-
tância, surge a questão, quem tem direito ao crédito rescisório? Tal 
questão é respondida pela Lei nº 6.858/80, esclarecendo que o crédito 
será pago àquele autorizado perante a Previdência Social ou na forma 
da legislação específica dos servidores civis e militares, e, na sua falta, 
aos sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, inde-
pendentemente de inventário ou arrolamento.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Até o primeiro dia útil 
imediato ao término do 
contrato determinado ou 
aviso prévio trabalhado. 

 
Até o décimo dia útil 

consecutivo, contado da data 
da notificação da dispensa, 
quando o aviso prévio é 

indenizado ou há dispensa do 
seu cumprimento. 
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C o m o  R e s c i n d i r  o 
C o n t r at o  d e  T r a b a l h o 

No âmbito da SeS, por decisão governamental, a partir de 1992, 
não mais se contratou pessoal pela Consolidação das Leis do Trabalho, 
assim nos cabe apenas o gerenciamento dos remanescentes.

Uma grande diferença neste gerenciamento é que a rescisão con-
tratual se dá apenas nas seguintes condições:

– a pedido, por iniciativa do empregado;

– por falecimento; e

–  por justa causa, obrigatoriamente precedida de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar – PaD.

O PAD deve ser instaurado sempre quando a falta, por sua nature-
za, puder implicar a rescisão do contrato de trabalho por justa causa, 
garantindo o direto do contraditório e ampla defesa.

Para os servidores celetistas, mesmo a aplicação de penas como 
advertência ou suspensão, nunca superior a 30 (trinta) dias, sempre 
será preciso a instauração do procedimento disciplinar conduzido pela 
Procuradoria Geral do estado.

No entanto, a título de conhecimento, estaremos dissertando tam-
bém sobre as outras modalidades de rescisão e, para uma compreen-
são mais ampla, iniciaremos com o aviso prévio. 
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Av i s o  P r é v i o

O aviso prévio é a notificação, de ambas as partes, da intenção de 
romper com o pacto laboral. a notificação tem a finalidade de possibi-
litar ao empregado a tentativa de se recolocar no mercado de trabalho 
e ao empregador tempo hábil para suprir a sua ausência. O aviso pré-
vio só é devido nos contratos por tempo indeterminado, uma vez que, 
nos demais, as partes já sabem previamente a data em que o contrato 
se encerra. 

Sua duração é de 30 (trinta) dias, independentemente da forma de 
pagamento dos salários do empregado e de seu tempo de serviço na 
empresa, iniciando sua contagem a partir do dia seguinte ao da comu-
nicação, que deverá ser formalizada por escrito. 

O período de duração do aviso prévio, seja ele trabalhado, seja 
indenizado, é considerado como de efetivo exercício, inclusive para o 
cálculo das parcelas relativas ao 13º salário, férias e indenização por 
tempo de serviço. 

No caso de rescisão do contrato de trabalho sem justa causa, o 
aviso prévio não pode coincidir com férias devidas ao empregado 
nem com a estabilidade provisória. Por se tratar de direitos distintos, 
o empregado tem direito a cumprir o aviso prévio após o término 
desses eventos. 

interrupção do aviso

Se no curso do aviso prévio o empregado se afasta por motivo de 
doença ou acidente de trabalho, os 15 (quinze) primeiros dias do afas-
tamento serão normalmente computados na fluência do aviso, ficando 
suspensa a contagem do mesmo a partir do 16º dia do afastamento, 
quando for o caso. 

Exemplo:

 Alberto Roberto, administrador, é dispensado sem justa causa e 
inicia o aviso prévio em 01/04. Transcorridos 5 (cinco) dias do aviso, é 
afastado por motivo de doença, tendo alta no dia 01/06.
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Início 
do aviso 
prévio

Data do 
afastamento

Término do 
15º dia

Data 
prevista 
para o 

término 
do aviso e 
baixa na 

CTPS

Retorno ao 
serviço

Data da 
dispensa/
baixa na 

CTPS

01/04 06/04 20/04 30/04 01/06 10/06

5 (cinco) dias 
trabalhados

Primeiros 15 
(quinze) dias 

remunerados pela 
empresa

10 (dez) dias para 
terminar o aviso 

prévio

Cumprimento 
dos 10 (dez) dias 

restantes

afastamento com auxílio- 
-doença

Neste caso, a data do término do aviso prévio e da baixa na CTPS 
se deu em 10/06.

Cabe ressaltar que, havendo concessão do benefício por incapaci-
dade, apesar de não haver interrupção da contagem do aviso prévio, a 
rescisão do contrato somente poderá se efetivar após a alta do empre-
gado afastado pela Previdência Social. O empregado que sofre aciden-
te do trabalho tem garantida, pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, a 
manutenção do seu contrato de trabalho na empresa, após a cessação 
do auxílio-doença acidentário, independentemente de percepção de 
auxílio-acidente. 

No quadro a seguir analisamos a situação do empregado perante a 
empresa: 
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DAtAS HiStÓriCO 

10-2-2004 empregado recebeu o aviso prévio. 

11-3-2004 Data prevista para o encerramento do aviso prévio. 

16-2-2004 a 1-3-2004 15 primeiros dias de afastamento pagos pela empresa. 

2-3-2004 a 21-3-2004 auxílio-doença. 

22-3-2004 a 31-3-2004 Período necessário à complementação do prazo de 30 
dias do aviso prévio (10 dias). 

31-3-2004 Data da baixa na CTPS do empregado. 

Quando o empregado é dispensado pelo empregador sem justa cau-
sa, o empregador é obrigado a permitir que o empregado encerre sua 
jornada com duas horas de antecedência, sendo facultado optar em re-
duzir sua jornada em duas horas diariamente ou se afastar do serviço 
com antecedência de 7 dias corridos, sem prejuízo do salário integral. 

Concedido o aviso prévio, a rescisão do contrato de trabalho torna-
-se efetivada depois de expirado o respectivo prazo. Porém, se a parte 
que o concedeu reconsiderar o ato, antes de seu término, é facultado 
à outra parte aceitar ou não a reconsideração. a reconsideração do 
aviso prévio pode ser expressa ou tácita. É expressa quando o notifica-
do aceita a reconsideração proposta, taxativamente, pelo notificante. 
É tácita quando, depois de expirado o prazo do aviso, a prestação de 
serviços continua, sem a rescisão do contrato. 

Quando o aviso prévio é indenizado, a data da saída, para fins de 
baixa na CTPS, será a do último dia trabalhado e o período do aviso 
prévio indenizado deve constar da parte destinada a “anotações Ge-
rais” da CTPS. 

Havendo cumprimento parcial do aviso prévio, o prazo para paga-
mento das verbas rescisórias ao empregado será de 10 dias contados a 
partir da dispensa do cumprimento, desde que não ocorra primeiro o 
termo final do aviso prévio. 

O empregado que for demitido sem justa causa não pode renunciar 
o direito ao aviso prévio concedido pela empresa. Isso significa que 
o pedido de dispensa do cumprimento do aviso prévio não exime o 
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empregador de pagar o respectivo valor, a não ser que o empregado 
comprove ter obtido novo emprego. 

Ressaltamos que na Secretaria da Saúde não se aplica a dispensa sem 
justa causa, por isso o aviso prévio é devido apenas pelo empregado. 
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O que Mudou no Aviso Prévio 
Lei nº 12.506/2011

muito embora no âmbito da SeS não se aplique a rescisão contra-
tual SEM JUStA CAUSA, julgamos interessante entender quais modi-
ficações foram promovidas pela Lei nº 12.506, de 11 de outubro de 
2011:

...
“art. 1º – O aviso prévio de que trata o Capítulo VI do Título 
IV da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943, será concedido 
na proporção de 30 (trinta) dias aos empregados que contem 
até 1 (um) ano de serviço na mesma empresa.
Parágrafo único – ao aviso prévio previsto neste artigo serão 
acrescidos 3 (três) dias por ano de serviço prestado na mes-
ma empresa, até o máximo de 60 (sessenta) dias, perfazen-
do um total de até 90 (noventa) dias.

a nova Lei só será aplicada quando a dispensa ocorrer por parte do 
empregador, isto é, na rescisão SEM JUStA CAUSA, sendo certo que ao 
período mínimo de 30 (trinta) dias deverá ser acrescido 3 (três) dias a 
cada ano trabalhado, limitado ao máximo de 90 (noventa) dias, ou seja, 
03 (três) meses de aviso prévio trabalhado ou indenizado, para aque-
le trabalhador que permanecer trabalhando por no mínimo 20 (vinte) 
anos na mesma empresa.

Outra questão que, embora rotineira, muda neste novo cenário é a 
dispensa do cumprimento do aviso prévio, pois se um empregado com 
10 (dez) anos e 01 (um) mês de trabalho para a mesma empresa terá 
direito a 60 (sessenta) dias de aviso prévio, a indenização será propor-
cional a este tempo. 
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De acordo com a Nota Técnica nº 184/2012/CGRT/SRT/Tem, a con-
tagem do acréscimo de 03 (três) dias ao aviso prévio deve seguir a se-
guinte tabela:

Tempo de serviço 
(anos completos)

Aviso prévio proporcional ao 
tempo de serviço (nº de dias)

0 30
1 33
2 36
3 39
4 42
5 45
6 48
7 51
8 54
9 57

10 60
11 63
12 66
13 69
14 72
15 75
16 78
17 81
18 84
19 87
20 90
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M o d a l i d a d e s  d e 
R e s c i s ã o  d e  C o n t r at o 

Determinada pelo Empregador

1. Dispensa sem justa causa

O que é: É o rompimento do contrato de trabalho por iniciativa do 
empregador, sem que o trabalhador tenha cometido falta grave.

Previsão legal: artigo 477 da CLT que assegura a todo empregado 
admitido por contrato sem prazo determinado, desde que não tenha 
dado motivo para a rescisão, o direito de ser indenizado pelo emprega-
dor por seu desligamento.

Como funciona: O empregador informa por escrito sua decisão de 
dispensar o trabalhador e determina a forma de cumprimento do aviso 
prévio, possibilitando a opção pela redução em 2 (duas) horas diárias 
em sua jornada de trabalho ou em 7 (sete) dias do período destinado 
ao cumprimento do aviso, sem prejuízo em seus vencimentos. No caso 
de liberação do cumprimento do aviso prévio, os 30 (trinta) dias deve-
rão ser indenizados integralmente – aviso prévio indenizado. 

Procedimento: O pagamento das verbas rescisórias deve se dar até 
o primeiro dia útil imediato ao término do aviso prévio trabalhado ou 
até o décimo dia útil consecutivo, contados da notificação da dispensa, 
quando o aviso prévio for indenizado.

Na Secretaria da Saúde não se aplica a dispensa sem justa causa

Direito do empregado: ser avisado com antecedência sobre o des-
ligamento e continuar trabalhando por pelo menos 30 (trinta) dias 
ou receber o valor correspondente a esse período na rescisão e, de-
pendendo do tempo de empresa, indenização nos termos da Lei nº 
12.506/2011; saldo de salário – dias trabalhados entre o fechamento 
do último mês e a rescisão; 13º salário proporcional aos meses tra-
balhados – para cada mês em que o empregado trabalhou por mais 
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de 15 dias, paga-se 1/12 avos do 13º salário; férias proporcionais aos 
meses trabalhados, acrescidas de 1/3; férias vencidas e não gozadas, 
acrescidas de 1/3 (se vencidas há mais de 12 meses, deverão ser pagas 
em dobro); FGTS sobre as parcelas da rescisão; multa no valor de 40% 
dos depósitos efetuados pela empresa na conta vinculada do FGTS, 
devidamente corrigidos; saque do FGTS; seguro-desemprego, se o 
contrato de trabalho perdurou por tempo suficiente para gerar direito 
ao benefício.

a) Rescisão sem justa causa com menos de 1 (um) ano:

DirEitOS FUnDAMEntAÇÃO lEGAl

Saldo de salário art. 462 da CLT

Aviso prévio art. 487 da CLT

Periculosidade art. 193 da CLT

Multa por atraso de pagamento art. 477, inciso 8º da CLT

Férias vencidas art. 146 da CLT

Férias proporcionais art. 147 da CLT

acréscimo sobre férias de 1/3 art. 7º, inciso XVII, da CF

13º salário Lei nº 4.090/62, art. 3º

b) rescisão sem justa causa com mais de 1 ano

DirEitOS FUnDAMEntAÇÃO lEGAl

Saldo de salário art. 462 da CLT

Aviso prévio art. 487 da CLT

Multa por atraso de pagamento art. 477, inciso 8º da CLT

Férias vencidas art. 146 da CLT

Férias proporcionais art. 147 da CLT

acréscimo sobre férias de 1/3 art. 7º, inciso XVII, da CF

13º salário Lei nº 4.090/62, art. 3º
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Lembrando que no âmbito da SeS inexiste a possibilidade 
da dispensa sem justa causa

2. Dispensa por justa causa

O que é: A dispensa por justa causa ocorre quando o trabalhador 
comete alguma falta grave. No âmbito desta pasta será sempre prece-
dida de Processo administrativo Disciplinar – PaD, garantindo o direito 
da ampla defesa e do contraditório.

Previsão legal: a dispensa por justa causa está prevista no artigo 
482 da CLT, suas hipóteses de falta grave são enumeradas de forma 
taxativa nas suas 12 (doze) alíneas.

Como funciona: Para aplicar a dispensa por justa causa é necessário 
reunir o maior número de provas acerca da falta cometida; promover 
sindicância interna, determinar a abertura do PaD e submeter à Procura-
doria de Procedimentos Disciplinares – PPD. após deliberação da Douta 
Procuradoria, o titular da pasta publicará a pena destinada ao servidor.

Procedimento: Em sendo pena de dispensa por justa causa, o RH 
deverá de imediato elaborar carta de dispensa contendo a infringência 
– notificar o servidor – elaborar termo de rescisão contratual – lançar na 
web (sistema de folha de pagamento) código 197 e, quando for o caso, 
emitir a Portaria CaF-G nº 12, publicada no DOe de 02/07/2004 e Ins-
trução DDP/G N° 03, de 01/07/ 2004, publicada no DOe de 02/07/2004 
– dar baixa na CTPS (não deverá conter anotações desabonadoras) – 
livro de registro – CaGeD – recolher os pertences da empresa (crachá, 
uniforme, outros) – publicar, sem mencionar a pena aplicada.

Direito do Empregado: de ser notificado após publicação da deci-
são – saldo de salário dos dias trabalhados desde o fechamento do 
último mês – 13º proporcional aos meses trabalhados – férias propor-
cionais aos meses trabalhados (desde que o trabalhador tenha mais de 
um ano de empresa), acrescidas de 1/3 – férias vencidas e não gozadas, 
acrescidas de 1/3 (se vencidas há mais de 12 meses, deverão ser pagas 
em dobro).
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O trabalhador não terá direito a receber aviso prévio, a sacar 
o FGTS e/ou receber o seguro-desemprego.

a demissão por justa causa e seus motivos jamais 
podem ser mencionados na carteira de trabalho para não 
prejudicar o trabalhador na hora de procurar outro emprego.

Diante das regras institucionais, deve-se, em qualquer um 
dos motivos, determinar a abertura do processo administrativo, 
devidamente instruído e encaminhar à Procuradoria de 
Procedimentos Disciplinares da PGe.

Determinada pelo Empregado6

rescisão de contrato a pedido do trabalhador

O que é: É o rompimento do contrato de trabalho por iniciativa do 
empregado sem motivação. Decisão unilateral, que não depende da 
autorização do empregador, reflete o desejo do empregado de não 
mais prestar-lhe serviços.

Previsão legal: artigo 477 da CLT

Como funciona: Por se tratar de uma decisão unilateral, o emprega-
do obrigatoriamente deverá expressá-la por escrito, observar as condi-
ções em que se dará o cumprimento do aviso prévio, assinar e apontar 
a data atual (inexiste rescisão contratual com data retroativa). 

Procedimentos: Decididas as condições em que se dará o aviso 
prévio, o empregador deve efetuar o lançamento na web (sistema de 
folha de pagamento) código 195 e, quando for o caso, emitir a Portaria 
CaF-G nº 12, publicada no DOe de 02/07/2004 e Instrução DDP/G N° 
03, de 01/07/ 2004, publicada no DOe de 02/07/2004 – deve elaborar 
o Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho, identificando os valores 
a serem pagos ao trabalhador. O RH deve proceder à baixa na CTPS – 

6  O trabalhador que pede demissão não tem direito de sacar o FGTS nem de receber a multa 
de 40% ou o seguro-desemprego.
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livro de registro – CaGeD - recolher os pertences da empresa (crachá, 
uniforme, outros) – publicar.

Direitos do empregador: O empregado deve manifestar seu desejo 
de não mais prestar serviços ao empregador com no mínimo 30 (trinta) 
dias de antecedência, ocasião em que este adequará sua força de tra-
balho para suprir a ausência de mão de obra. Caso não cumpra o aviso 
prévio, o empregado estará sujeito a indenizar o empregador. 

Direitos do empregado: Saldo de salário dos dias trabalhados des-
de o fechamento do último mês – 13º proporcional aos meses traba-
lhados – férias proporcionais aos meses trabalhados, acrescidas de 1/3 
– férias vencidas e não gozadas, acrescidas de 1/3. 

Na rescisão contratual a pedido, o trabalhador não tem 
direito a sacar o FGTS e a requerer o seguro-desemprego.

No cálculo das verbas rescisórias, em caso de não cum-
primento do aviso prévio, o empregador poderá descontar o 
referido valor do saldo rescisório.

Por Falecimento do Empregado

O que é: O falecimento do empregado se constitui em uma das for-
mas de extinção do contrato individual de trabalho. Ocorrendo a mor-
te do empregado, o pagamento dos valores devidos a título rescisório 
deve ser efetuado aos seus dependentes devidamente habilitados pe-
rante o órgão previdenciário ou identificados em alvará judicial.

Previsão legal: artigo 477 da CLT

Como funciona: Os dependentes legais habilitados devem informar 
o falecimento, entregando ao RH o atestado de óbito. 

Procedimento: O RH deverá, de posse do atestado de óbito, lançar 
na web (sistema de folha de pagamento) código 152 e, quando for o 
caso, emitir a Portaria CaF-G nº 12 publicada no DOe de 02/07/2004 
e Instrução DDP/G N° 03, de 01/07/ 2004, publicada no DOe de 
02/07/2004 – deve elaborar o Termo de Rescisão do Contrato de Traba-
lho identificando os valores a serem pagos e a motivação com o código 
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23; proceder à baixa na CTPS – livro de registro – CaGeD – recolher os 
pertences da empresa (crachá, uniforme, outros) – publicar.

Direito do dependente/habilitado: saldo de salário dos dias traba-
lhados desde o fechamento do último mês – 13º proporcional aos me-
ses trabalhados – férias proporcionais aos meses trabalhados, acresci-
das de 1/3 – férias vencidas e não gozadas, acrescidas de 1/3.

Quem paga mal paga duas vezes

“O pagamento deve ser feito ao credor ou a quem de direito 
o represente, sob pena de só valer depois de por ele ratificado, 
ou tanto quanto reverter em seu proveito” (Código civil, art. 308)

O devedor que paga a quem não é o detentor do título, 
contentando-se com simples quitação em documento separado, 
corre o risco de ter de pagar pela segunda vez ao legítimo 
portador. Quem paga mal paga duas vezes.

Nesse caso, os valores rescisórios e outros que pertenciam 
ao falecido, somente deverão ser pagos a quem de direito, 
dependentes ou sucessores.

VAlOrES liBErADOS MEDiAntE rElAÇÃO DE DEPEnDÊnCiA PElO 
ÓrGÃO PrEViDEnCiáriO

a) Saldos das contas individuais do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço e do Fundo de Participação – PIS/PaSeP;

b) Restituições relativas ao Imposto de Renda e demais tributos 
recolhidos por pessoas físicas;

c) Saldos de contas bancárias, de cadernetas de poupança e de 
contas de fundos de investimentos, desde que não ultrapas-
sem o valor estabelecido na legislação e não existam, na su-
cessão, outros bens sujeitos a inventário.
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DEClArAÇÃO DE DEPEnDÊnCiA

a declaração de dependência é o documento hábil para comprovar 
a condição de dependente, e é fornecida pela previdência social, quan-
do do processamento do benefício por morte. Deve obrigatoriamente 
constar: nome completo, filiação, data de nascimento de cada um dos 
interessados e o respectivo grau de parentesco ou relação de depen-
dência com o falecido.

A QUEM COMPEtE A liBErAÇÃO DAS QUAntiAS DEViDAS

a)  empregador – valores devidos em decorrência da relação de 
emprego;

b)  Caixa econômica Federal (CeF) – saldos das contas individuais do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), que, mediante a 
apresentação de documento próprio, emitirá o Termo de Contra-
to de Trabalho para fins de pagamento do saque e quotas relati-
vas ao PIS/PaSeP;

c)  Departamento da Receita Federal – restituição relativa ao Impos-
to de Renda e demais tributos federais;

d)  estabelecimento onde o empregado mantinha as respectivas 
contas – saldos das contas bancárias, cadernetas de poupança e 
fundos de investimento.

Aposentadoria Espontânea

Primeiramente precisamos ter claro que a aposentadoria espon-
tânea passou por grandes modificações. entendia-se que a aposen-
tadoria espontânea era motivo de cessação do contrato de trabalho, 
entendimento este baseado no artigo 453, da Consolidação das Leis 
do Trabalho, embora a Lei nº 8.213/91 não exigisse que para solicitar 
a aposentadoria espontânea, fosse necessário o desligamento do em-
pregado do emprego.

No entanto, com as interposições das ações Diretas de Inconstitu-
cionalidade, o Supremo Tribunal Federal entendeu pela inconstitucio-
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nalidade dos parágrafos 1º e 2º do artigo 453 da CLT, percebendo que 
a aposentadoria espontânea por si só não é motivo para a cessação 
do contrato de trabalho. assim, o Tribunal Superior do Trabalho, após 
decisão do STF, cancelou a Súmula nº 177 e editou a Orientação Juris-
prudencial nº 361, com o entendimento de que a aposentadoria es-
pontânea não é motivo para a cessação do contrato de trabalho, e o 
empregado, ao permanecer na empresa prestando serviços, caso pos-
teriormente seja dispensado imotivadamente, terá direito à multa dos 
40% do FGTS sobre todos os depósitos efetuados durante o contrato 
de trabalho. 

No âmbito da administração, à luz do parágrafo 1º, artigo 453, da 
Consolidação das Leis do Trabalho,7 entendia-se que com a aposenta-
doria espontânea o servidor manifestava seu desejo de não mais pres-
tar serviços ao empregador, e somente habilitado em um novo concur-
so poderia retornar com novo vínculo empregatício. essa conduta foi 
adotada até meados de 2012, quando a Procuradoria administrativa 
emitiu o Pa nº 42/2012, que, partindo das jurisprudências consolida-
das nos tribunais, concluiu que a aposentadoria espontânea não impli-
ca a extinção do contrato de trabalho.  

Uma orientação importante a ser dada ao empregado é que em 
caso de afastamento por licença-saúde superior a 15 (quinze) dias, a 
partir do 16º dia o órgão previdenciário arcará com o benefício; no 
entanto, neste caso o benefício serão os valores já pagos a título de 
aposentadoria.

Verifica-se diante das orientações acima explanadas, que não mais 
subsiste a rescisão contratual em virtude de aposentadoria espontâ-
nea. No caso de aposentadoria em que o servidor não quiser continuar 
com o seu vínculo empregatício, essa deve ser tratada como rescisão a 
pedido, conforme tópico anterior. 

7  Na aposentadoria espontânea de empregados das empresas públicas e sociedades de eco-
nomia mista é permitida sua readmissão desde que atendidos aos requisitos constantes do 
art. 37, inciso XVI, da Constituição, e condicionada à prestação de concurso público.
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Por Invalidez 

a aposentadoria por invalidez não é definitiva, uma vez que caso o 
empregado readquira a capacidade laborativa, deve reassumir as suas 
funções. assim, esta modalidade de aposentadoria apenas suspende o 
contrato de trabalho conforme dispõe o artigo 475 da CLT. Durante esse 
período, o contrato não produz nenhum efeito, não havendo, portanto, 
a necessidade de recolher os encargos trabalhistas e previdenciários. 

Em regra, o contrato de trabalho do empregado aposentado por 
invalidez só poderá ser rescindido quando o segurado recuperar a sua 
capacidade laborativa, com o cancelamento de sua aposentadoria; re-
tornar voluntariamente à atividade ou em virtude de falecimento.

Devemos lembrar que a manutenção do benefício está condiciona-
da à realização de exames médicos a qualquer tempo a cargo da Previ-
dência Social, que em média se dá a cada dois anos para reavaliação da 
sua capacidade laborativa.

assim, à vista do que dispõe o artigo 475 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, não orientamos a dispensa do empregado afastado por in-
validez, mas, sim a liquidação de verbas pendentes, ou seja, 13º salário 
e férias vencidas/proporcionais.

art. 475 – O empregado que for aposentado por invalidez terá sus-
penso o seu contrato de trabalho durante o prazo fixado pelas leis de 
previdência social para a efetivação do benefício.

§ 1º – Recuperando o empregado a capacidade de trabalho e sendo 
a aposentadoria cancelada, ser-lhe-á assegurado o direito à função que 
ocupava ao tempo da aposentadoria, facultado, porém, ao emprega-
dor, o direito de indenizá-lo por rescisão do contrato de trabalho, nos 
termos dos arts. 477 e 478, salvo na hipótese de ser ele portador de 
estabilidade, quando a indenização deverá ser paga na forma do art. 
497. (Redação dada pela Lei nº 4.824, de 5/11/1965).

§ 2º – Se o empregador houver admitido substituto para o aposen-
tado, poderá rescindir, com este, o respectivo contrato de trabalho sem 
indenização, desde que tenha havido ciência inequívoca da interinida-
de ao ser celebrado o contrato.
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Previsão legal: artigos 43 e seguintes do Regulamento da Previdên-
cia Social – RPS, aprovado pelo Decreto no 3.048/99 e artigo 475 da 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e Súmula 160 do TST.

Como funciona: Concedida a aposentadoria, o segurado, com a 
Certidão de Concessão, deverá se dirigir ao órgão de pessoal.

Procedimento: O órgão de pessoal fará anotação na carteira de tra-
balho, em anotações gerais “Contrato suspenso em _____/____/____, 
por aposentadoria por invalidez, conforme Artigo 475 da CLT” e pro-
ceder à liquidação de verbas pendentes, identificando os valores a se-
rem pagos ao trabalhador. atualizar a CTPS – livro de registro – recolher 
os pertences da empresa (crachá, uniforme, outros) – publicar. Deve 
efetuar o lançamento na web (sistema de folha de pagamento) código 
200 e, quando for o caso, emitir a Portaria CaF-G nº 12, publicada no 
DOe de 02/07/2004 e Instrução DDP/G N° 03, de 01/07/ 2004, publi-
cada no DOe de 02/07/2004. Deverá ainda acompanhar a situação do 
empregado oficiando esporadicamente o órgão previdenciário visando 
à atualização funcional.

Direito do empregado: De posse da Carteira de Trabalho devida-
mente anotada e a Certidão de Concessão da aposentadoria por Invali-
dez, o trabalhador/segurado deverá dirigir-se a qualquer agência da Cai-
xa econômica Federal e levantar o FGTS e o PIS sem rescisão contratual.
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

COORDENADORIA ....... 
UNIDADE 

 
 
 
 

                       .  

 
   

  

 

 

          LIQUIDAÇÃO DE VERBAS EM VIRTUDE DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

Nome:   

Data da     

Data do  8:   

Maior     

Discriminação/Recibo das   em   de  

 de   por   

PROVENTOS E DESCONTOS 

A RECEBER  R$  A DESCONTAR  R$ 
13º salário     Previdência 13º salário    

Férias       IR   13º      

Férias       IR        

1/3 salário s/férias       

FGTS‐         

Outros       

TOTAL BRUTO    TOTAL LÍQUIDO RECEBIDO   
 

_________________________ ___________________________ 

Assinatura do chefe  Assinatura do   

 

Ciente   ____________________________ 

Em: ____/____/____  Assinatura do empregado 

 
 
                                                            
8 Aposentadoria por invalidez 

admissão:

afastamento

remuneração:

verbas virtude

liquidação aposentadoria invalidez

vencidas

proporcionais

mês

s/ salário

s/ férias

diretor
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
COORDENADORIA ....... 

UNIDADE 
 
 
 
 

                       .  

 
   

  

Encaminhe‐se à Secretaria da Fazenda SD __________, para a   de 

verbas do(a) interessado(a) em virtude do(a) mesmo(a)   sido aposentado(a) por invalidez a 

partir de ___/___/___, devendo seu contrato de trabalho ficar suspenso pelo período máximo 

de 05 (cinco) anos.  

São Paulo, ___ de ___________________ de __________.  

 

 

 

______________________________________  

Assinatura do responsável 

 

 

 

 

 

liquidação

ter
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Aposentadoria Especial

A aposentadoria especial do servidor regido pela Consolidação das 
Leis do Trabalho é disciplinada, no âmbito do Regime Geral da Previ-
dência Social, pelo artigo 57 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

a sua finalidade é possibilitar ao servidor que, durante a sua traje-
tória profissional, esteve exposto a agentes e condições nocivas à sua 
saúde. Busca-se, com a redução do tempo necessário à obtenção da 
aposentadoria, proteger a saúde e a integridade do trabalhador, fa-
cultando-o se afastar em menor do tempo do exercício das atividades 
nocivas.

Por isso, o §8º do artigo 57 da Lei nº 8.213/1991 estabelece que se 
aplica à aposentadoria especial o disposto no artigo 46 da mesma lei. 
Ou seja, o empregado que tiver concedido o benefício da aposentado-
ria especial e que retornar voluntariamente à atividade terá sua apo-
sentadoria suspensa, pois, a concessão do benefício da aposentadoria 
especial é incompatível com a continuidade do exercício das mesmas 
funções que o ensejou.

Deste modo, caso o servidor obtenha a aposentadoria especial jun-
to ao INSS, deve o RH:

1. Convocá-lo para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, manifes-
te-se expressamente se pretende manter o vínculo empregatí-
cio ou não;

2. esclarecer que, caso opte por manter o vínculo, o órgão previ-
denciário será oficiado, o que acarretará o cancelamento da re-
ferida aposentadoria, nos termos do artigo 57, §8º c.c o artigo 
46 da Lei nº 8.213/1991;

3. a opção pela manutenção do vínculo empregatício deverá se 
dar no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, cabendo ao ór-
gão subsetorial de recursos humanos comunicar ao INSS que o 
servidor não se afastou do exercício de suas funções;

4. Caso o servidor opte por rescindir o contrato de trabalho, o ór-
gão subsetorial de recursos humanos deve elaborar a rescisão 
contratual na modalidade a pedido. 
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T e m a s  C o m p l e m e n ta r e s

Férias8

9

Conforme preceitua o artigo 134, da Consolidação das Leis do Tra-
balho, as férias serão concedidas por ato do empregador, em um só 
período, após o fechamento do período aquisitivo10, que nada mais é 
do que o cumprimento de 12 (doze) meses de trabalho, tendo como 
referência a data do início do contrato de trabalho.

O período de fruição sofrerá redução, observadas as ausências do 
empregado.

Como este tema já foi abordado em cartilha específica, vejamos 
como elaborar o cálculo das férias na rescisão contratual.

Resta claro que o direito às férias integrais só se dará após a com-
pletação de 12 (doze) meses de trabalho. esse período é composto por 
avos. Isso é para que o empregado faça jus ao período de férias inte-
grais, o qual deve ter completado 12/12 avos. 

Cabe ressaltar que o período de férias é fracionado em avos, ou 
seja, adquire-se 1 (um) avo a cada mês trabalhado. Para fins de conta-
gem, considera-se como 1 (um) avo a fração igual ou superior a 15 dias 
trabalhados durante o mês. 

Por exemplo, se o empregado trabalhou durante o período aquisiti-
vo 8 meses e 14 dias, ele fará jus às férias proporcionais de 8/12 avos. 
Caso houvesse trabalhado por 8 meses e 15 dias, ou mais, ele faria jus 
a 9/12 avos.   

Férias vencidas: São as que se referem ao período aquisitivo já 
completado e que não foram ainda concedidas ao empregado11.  De-
vem ser pagas em dobro. 

9 Cartilha 2 – Férias: “Do direito e da sua duração”
10 artigo 130 da CLT
11  art. 146 da CLT
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Férias proporcionais: Referem-se ao pagamento em dinheiro na 
cessação do contrato de trabalho, pelo período aquisitivo não com-
pletado, em decorrência de rescisão, conforme preceitua o parágrafo 
único do artigo 146 CLT12.

tABElA DE FÉriAS EM FUnÇÃO DO nÚMErO DE FAltAS 
inJUStiFiCADAS A CADA PErÍODO DE 12 (DOZE) MESES

NÚMERO DE FALTAS
NÚMERO DE DIAS DE FÉRIAS 

A QUE O EMPREGADO TERÁ 
DIREITO

até 05 faltas no período 30 dias corridos de férias

De 06 a 14 faltas no período 24 dias corridos de férias 

De 15 a 23 faltas no período 18 dias corridos de férias 

De 24 a 32 faltas no período 12 dias corridos de férias

acima de 32 faltas no período
O empregado perde o direito 
às férias

O funcionário recebe o salário de R$ 2.400,00 por mês e durante 
o período aquisitivo das férias teve 11 faltas injustificadas. em vez de 
fazer jus ao valor do salário completo, receberá o equivalente a 24 dias 
(conforme tabela acima), acrescido de 1/3 sobre este valor.

12  Na cessação do contrato de trabalho após 12 meses de serviço, o empregado, desde que 
não haja sido demitido por justa causa, terá direito à remuneração relativa ao período 
incompleto de férias, de acordo com o art. 130, na proporção de 1/12 avos por mês de 
serviço ou fração superior a 14 dias; para empregados com menos de 1 ano de casa, a 
norma aplicável é o art. 147 da CLT: “O empregado que for despedido sem justa causa ou 
cujo contrato se extinguiu em prazo predeterminado, antes de completar 12 meses, terá 
direito à remuneração relativa ao período incompleto de férias, de conformidade com o 
artigo anterior”
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Cálculo:

R$ 2.400,00 / 30 = R$ 80,00 x 24 dias = R$ 1.920,00

R$ 1.920,00 / 3 (acréscimo de 1/3)= R$ 640,00

tABElA DE FÉriAS EM FUnÇÃO DO nÚMErO DE FAltAS 
inJUStiFiCADAS – PErÍODOS PrOPOrCiOnAiS nA rESCiSÃO

FÉriAS 
PROPOR- 
CiOnAiS

AtÉ 05 
FAltAS

DE 06 A 14 
FAltAS

DE 15 A 23 
FAltAS

DE 24 A 32 
FAltAS

01/12 2,5 dias 2 dias 1,5 dia 1 dia

02/12 5 dias 4 dias 3 dias 2 dias

03/12 7,5 dias 6 dias 4,5 dias 3 dias

04/12 10 dias 8 dias 6 dias 4 dias

05/12 12,5 dias 10 dias 7,5 dias 5 dias

06/12 15 dias 12 dias 9 dias 6 dias

07/12 17,5 dias 14 dias 10,5 dias 7 dias

08/12 20 dias 16 dias 12 dias 8 dias

09/12 22,5 dias 18 dias 13,5 dias 9 dias

10/12 25 dias 20 dias 15 dias 10 dias

11/12 27,5 dias 22 dias 16,5 dias 11 dias

12/12 30 dias 24 dias 18 dias 12 dias

O funcionário recebe o salário de R$ 1.350,00 por mês e durante o 
último período aquisitivo de férias trabalhou 6 (seis) meses e teve 16 
(dezesseis) faltas injustificadas. Com 16 faltas ele terá direito a 9 (nove) 
dias de férias.
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Cálculo:

R$ 1.350,00 /12 = R$ 112,50 (1 avo) x 6 avos (6 meses trabalhados)= 
R$ 675,00

R$675,00/ 30 x 9 dias (conforme tabela acima)= R$ 202,50

R$202,50/ 3 (acréscimo de 1/3) = R$ 67,50

Décimo Terceiro Salário 

Instituída no Brasil pela Lei nº 4.090/1962, a gratificação natalina hoje 
conhecida como décimo terceiro salário trouxe a garantia ao trabalhador 
de receber 1/12 (um doze avos) de sua remuneração por mês trabalhado.  

Como nossa abordagem é totalmente dirigida aos celetistas, o 13º 
salário deve ser pago ao empregado em duas parcelas – a 1ª deve ser 
paga entre 1º de janeiro e 30 de novembro e a 2ª até 20 de dezembro.

Se o trabalhador desejar receber a primeira parcela por ocasião de 
suas férias, deverá exercer seu direito de opção por escrito até o mês 
de janeiro do respectivo ano.

Nos pedidos de dispensa, extinção de contrato ou dispensa sem jus-
ta causa, o empregado terá direito a receber, de acordo com a propor-
cionalidade, o décimo terceiro.

Como calcular e quando receber o 13º

O 13º salário é calculado de acordo com o valor mensal recebido, 
dividido o valor recebido pelo número de meses do ano, e, em seguida, 
multiplicado pelo número de meses trabalhados (para o mês de traba-
lho ser computado, o empregado precisa ter trabalhado nele pelo me-
nos 15 dias). Conforme já mencionado acima, o  pagamento do déci-
mo terceiro, segundo a lei, deve ser feito em duas parcelas: a primeira 
pode ser paga a qualquer momento do ano até o dia 30 de novembro; 
a segunda, até o dia 20 de dezembro.

Logo, um funcionário que receba a remuneração mensal de R$ 
1.000,00 (1 mil reais) e exerce suas funções durante os meses de janeiro 
a março, terá direito a perceber  3/12 (três doze avos) de um salário, ou 
seja: R$1.000,00/12 x 3 = R$ 250 (descontados os impostos). Lembran-
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do que o empregador não é obrigado a pagar todos os funcionários no 
mesmo mês, poderá escalonar desde que cumpra os prazos legais.

assim como um salário comum, o décimo terceiro tem a incidência 
de descontos de encargos e impostos, no caso FGTS, INSS e Imposto de 
renda. Se a empresa dispensar o empregado durante o ano, ou o contra-
to se der por encerrado, o empregador deve depositar o valor proporcio-
nal referente aos meses trabalhados. Se o contrato se encerra no dia 25 
de agosto, por exemplo, o empregador pagará os oito meses de décimo 
terceiro, já que foram ultrapassados os 15 dias de trabalho no último mês.

O 13º salário não sofre desconto por faltas, o que existe é a con-
tagem dos avos trabalhados durante o ano. Por exemplo: a cada mês 
trabalhado o empregado adquire direito a 1/12 avos de 13º salário. 
Para verificar quantos avos o empregado tem direito na época do pa-
gamento devem-se verificar quantos meses trabalhados tem o empre-
gado, considerando-se como trabalhado o mês no qual o empregado 
trabalhou acima de 15 dias. Para o empregado ter direito ao 01/12 avos 
do mês a título de 13º salário, não poderá ter faltado ao serviço in-
justificadamente, período superior a 15 dias no mês, gerando, assim, 
a perda do avo correspondente. existem faltas que são consideradas 
justificadas e que, portanto, não geram perda de avos do 13º salário.

Carteira de Trabalho e Previdência Social – CtPS 

A Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS é um documento 
obrigatório para todo trabalhador que preste algum tipo de serviço à 
outra pessoa (como empregado), seja na indústria, no comércio, na 
agricultura, na pecuária ou de natureza doméstica. 

O empregador deverá realizar as anotações necessárias e devolver 
a CTPS ao empregado no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

As anotações na CTPS devem ser feitas no ato da admissão; corre-
ção salarial; nas férias; na rescisão contratual; ou a qualquer tempo, 
por solicitação do trabalhador, ou por necessidade de comprovação 
perante a Previdência Social.

O art. 40 da CLT determina que a CTPS sirva de prova: a) nas deman-
das judiciais entre a empresa e o empregado por motivo de salário, 
férias ou tempo de serviço; b) perante a Previdência Social, para decla-
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ração de dependentes; c) para cálculo de indenização por acidente do 
trabalho ou moléstia profissional. a dificuldade que terá o empregado 
de demonstrar tempo de serviço para efeitos de aposentadoria, sem a 
CTPS, está bem clara no artigo 55 da Lei 8.213/91.

No âmbito da SES recomenda-se que por ocasião das férias anuais, 
a área de administração de pessoal notifique o empregado quanto à 
sua obrigatoriedade de apresentar a CtPS visando a proceder todas as 
devidas atualizações.

Outro dado importante é que não se deve proceder a anotações 
desabonadoras na CTPS, conforme determina o artigo 29, § 4º, da CLT, 
pois se entende que uma anotação desabonadora ou discriminatória 
pode significar empecilhos para a obtenção de um novo emprego em 
consequência deste registro.

Sempre que o empregador receber ou entregar a CTPS deverá fazê-
-lo por meio de recibo datado e assinado pelo empregado, recibo esse 
o qual deverá ficar arquivado e disponibilizado quando da fiscalização 
do ministério do Trabalho. 

O empregador que extraviar ou inutilizar a CTPS está sujeito a multas 
(CLT, arts. 49 a 56).

entende-se por anotações desabonadoras aquelas caluniosas 
ou discriminatórias, ainda que efetuadas sob a forma indireta e 
exponham a figura do trabalhador.

Cadastro Geral de Empregados e Desempregados – 
CAGED

O Cadastro Geral de Empregados e Desempregados – CAGED13 con-
siste no registro permanente de admissões e desligamentos de empre-
gados sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT. esse 
registro é a base do Cadastro Geral e  deve ser efetuado quando da 
movimentação de servidores.

13  Lei Federal nº 4.923/65
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Sistema CAGED

1. Página inicial do CaGeD:

Figura 1

2. “Cadastro de Declaração”– esta opção permite fazer atualização 
do salário mínimo, caso haja necessidade. É imprescindível salvar a 
alteração.

Figura 2
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3. “Cadastro de autorizado” – Preenchimento dos dados da empre-
sa e do contato. Na hipótese de haver alguma alteração, clicar no botão 
<SaLVaR>. O preenchimento desta informação será efetuado somente 
na primeira vez do envio ao CaGeD; caso contrário, o preenchimento 
seguirá para todos os meses em que houver alguma ocorrência de en-
trada/Desligamento/Falecimento e outros.

Figura 3

4. “Cadastro de estabelecimentos” – O preenchimento dos dados do 
estabelecimento só se dará caso seja a primeira vez de envio ao CaGeD.  
Na hipótese de haver alguma alteração, clicar no botão <SaLVaR>.

Figura 4
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5. “Cadastro de admissões/Desligamentos” – Selecionar a lupa para 
habilitar o CNPJ da empresa.

Figura 5

6. “Cadastro de admissões/Desligamentos” – as informações desta 
tela são preenchidas automaticamente com os dados da empresa.

Figura 6
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7. “Cadastro de admissões/Desligamentos” – Nesta tela lançam-se 
efetivamente as ocorrências do mês anterior, por exemplo: admissão/
Desligamento/Transferência de entrada/Falecimento, etc. Finalizando 
o cadastro deve-se clicar no botão <SaLVaR>:

Figura 7

8. “Cadastro de acertos” – esta tela destina-se a fazer a inclusão 
de acertos.

Figura 8
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9. “Resumo da Declaração” – Total de ocorrências para impressão.

Figura 9

10. “Tela de Relatórios” – Depois de efetuados todos os lançamen-
tos, os relatórios são impressos.

Figura 10
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Seguro-desemprego  
Condições para percebimento:
•	 Ser dispensado sem justa causa; 

•	 estar desempregado quando do requerimento do benefício;

•	 Ter recebido salários consecutivos de pessoas jurídica ou física 
ou a elas equiparadas, pelo menos 12 (doze) meses nos últi-
mos 18 (dezoito) meses imediatamente anteriores à data de 
dispensa, quando da primeira solicitação; 

•	 Ter sido empregado de pessoas jurídica ou física ou a elas 
equiparadas, pelo menos 9 (nove) meses nos últimos 12 
(doze)  meses imediatamente anteriores à data de dispensa, 
quando da segunda solicitação. Ter sido empregado de pesso-
as jurídica ou física ou a elas equiparadas, cada um dos 6 (seis) 
meses imediatamente anteriores à data de dispensa, quando 
das demais solicitações; 

•	 Não estar recebendo qualquer benefício previdenciário de 
prestação continuada, previsto no Regulamento dos Benefí-
cios da Previdência Social, excetuado o auxílio-acidente e o 
auxílio suplementar previsto, bem como o abono de perma-
nência em serviço; 

•	 Não estar em gozo do auxílio-desemprego, nem possuir renda 
própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e 
de sua família.

SEGURO-DESEMPREGO

Regra até 02/2015
Regra de março de 

2015 até junho 
de 2015

Regra nova a partir de junho 
de 2015

06 meses de 
trabalho

1a solicitação – 18 
meses de trabalho 

1a solicitação – 12 meses de um 
período de 18 meses

2a solicitação – 12 
meses de trabalho 

2a solicitação – 09 meses de um 
período de 12 meses

3a solicitação – 06 
meses de trabalho 

3a solicitação – 06 meses de tra-
balho

O Seguro-desemprego é pessoal e intransferível, somente o traba-
lhador pode requerer.

O preenchimento da Comunicação de Dispensa e do Seguro-de-
semprego – SD é obrigatório
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Multas 

CArtEirA DE trABAlHO E PrEViDÊnCiA SOCiAl – CtPS

O empregador deve atentar ao prazo previsto pela legislação no 
que se refere à retenção da CTPS, pois estará sujeito ao pagamento de 
indenização de 1 (um) dia de salário para cada dia de atraso.

Precedente normativo 98:

“Será devida ao empregado a indenização correspondente 
a 1 (um) dia de salário, por dia de atraso, pela retenção de 
sua carteira profissional após o prazo de 48 horas.”

estará sujeito também a reparar o empregado por danos morais 
caso realize anotações desabonadoras na CTPS, anotações essas as 
quais caracterizam a intenção de causar dano ou constrangimento 
ao mesmo.

aplica-se também multa nos casos de extravio ou inutilização da 
CTPS (arts. 49 a 56 da CLT).

AtrASO nA QUitAÇÃO DAS VErBAS rESCiSÓriAS

• até o primeiro dia útil imediato ao término do contrato de 
trabalho; ou

• até o décimo dia, contado da notificação da dispensa.

O não pagamento das verbas rescisórias nos prazos acima acarreta 
em multa a favor do empregado, em valor correspondente ao seu sa-
lário (artigo 477, § 8º da CLT). Havendo controvérsia sobre o montante 
das verbas rescisórias, o empregador é obrigado a pagar ao trabalha-
dor, à data do comparecimento à Justiça do Trabalho, a parte incontro-
versa dessas verbas, sob pena de pagá-las acrescidas de cinquenta por 
cento (artigo 467 da CLT).

FUnDO DE GArAntiA DO tEMPO DE SErViÇO

Na despedida sem justa causa, o empregado terá direito à incidência 
de 40% (quarenta por cento) sobre o montante de todos os depósitos 
realizados na conta vinculada durante a vigência do contrato de traba-
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lho, atualizados monetariamente e acrescidos dos juros, não sendo con-
siderados para os saques ocorridos. Isso significa que a multa rescisória 
deverá incidir também sobre os valores eventualmente levantados ou 
utilizados pelo trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho.

FÉriAS

Pagamento em dobro dos valores a serem percebidos a título de fé-
rias, quando da concessão fora do prazo previsto no artigo 134 da CLT.

Isenção de homologação

Decreto n.º 779/69, de 21/08/1969

Dispõe sobre a aplicação de normas processuais trabalhis-
tas à União Federal, aos Estados, Municípios, Distrito Fede-
ral e Autarquias ou Fundações de direito público que não 
explorem atividades econômicas.

O presidente da República, usando das atribuições que lhe confere 
o § 1º do artigo 2º do ato Institucional no 5, de 13 de dezembro de 
1968, decreta:

Art. 1º Nos processos perante a Justiça do Trabalho constituem pri-
vilégio da União, dos estados, do Distrito Federal, dos municípios e das 
autarquias ou fundações de direito público federais, estaduais ou mu-
nicipais que não explorem atividades econômicas:

I – a presunção relativa de validade dos recibos de quitação ou pe-
didos de demissão de seus empregados ainda que não homologados 
nem submetidos à assistência mencionada nos §§ 1º, 2º e 3º do artigo 
477 da Consolidação das Leis do Trabalho.

II – o quádruplo do prazo fixado no artigo 841, “in fine “, da Conso-
lidação das leis do Trabalho;

III – o prazo em dobro para recurso;

IV – a dispensa de depósito para interposição de recursos;

V – o recurso ordinário “ex officio” das decisões que lhe sejam total 
ou parcialmente contrárias;
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VI – o pagamento de custas a final, salvo quanto à União Federal, 
que não as pagará.

Art. 2º O disposto no artigo anterior aplica-se aos processos em 
curso, mas não aca elaine Chales rretará a restituição de depósitos ou 
custas pagas para efeito de recursos até decisão passada em julgado.

Art. 3º este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
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T e r m o  d e  R e s c i s ã o 
C o n t r at u a l

1. Identificação do empregador – No campo 01, informar o número do 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, campos 02 e 07 Razão 
Social, endereço, Bairro, município e CeP, campo 08, informar a Classi-
ficação Nacional de atividades econômicas – CNae. 

tErMO DE rESCiSÃO DE COntrAtO DE trABAlHO – trCt

iDEntiFiCAÇÃO DO EMPrEGADOr
01 CNPJ/CeI 02 Razão Social/Nome

03 endereço (logradouro, nº, andar, apartamento) 04 Bairro

05 município 06 UF 07 CeP 08 CNae 09 CNPJ/CeI 
Tomadora/Obra

2. Identificação do trabalhador – Nos campos de 10 a 20, informar dados 
pessoais do trabalhador, PIS/PaSeP, Nome Completo, endereço de Resi-
dência, Bairro, município, CeP, Carteira Profissional – CTPS, CPF, Data de 
Nascimento deverá ser no formato DD/mm/aaa, e Nome da mãe.

iDEntiFiCAÇÃO DO trABAlHADOr
10 PIS/PaSeP 11 Nome

12 endereço (Logradouro, nº, andar, apartamento) 13 Bairro

14 município 15 UF 16 CeP 17 Carteira de Trabalho (nº, série, UF)

18 CPF 19 Data de nascimento 20 Nome da mãe
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3. Dados do contrato – Informar no campo 21 o seguinte tipo de con-
trato: 01 – Contrato de Trabalho por Prazo Indeterminado; campo 22, 
informar a Causa do afastamento conforme “Tabela de Causas de afas-
tamento” (pág. 94); campo 23, informar a Remuneração do mês ante-
rior do afastamento; campo 24, data de admissão; campo 25, data do 
aviso prévio. Campo 26, data do afastamento (último dia trabalhado); 
campo 27, informar o Código de afastamento conforme “Tabela de 
Causas de Afastamento”(pág. 94); campos 28 e 29 serão informados o 
percentual devido a título de Pensão alimentícia, definida em decisão 
judicial, quando for o caso; campo 30 deverá ser indicada a Catego-
ria do Trabalhador conforme “Tabelas de Categorias” (pág. 89); campo 
30.1 informar denominação da profissão/função; campo 30.2 informar 
o código da atividade Profissional – Classificação Brasileira de Ocupa-
ções – CBO; campo 31, informar o Código Sindical quando for o caso; 
campo 32, informar o CNPJ e denominação da entidade Sindical. 

DADOS DO COntrAtO
21 Tipo de Contrato 22 Causa do afastamento

 

23 Remuneração 
mês anterior afast.

24 Data de 
admissão

25 Data do aviso 
prévio

26 Data de 
Afastamento

27 Cód. 
Afastamento

28 Pensão 
alimentícia 
(%)(TRCT)

29 Pensão 
alimentícia (%) 
(Saque FGTS)

30 Categoria do 
Trabalhador

30.1 Nome da Profissão / Função 30.2 Código da atividade Profissional / 
Profissão / Função (CBO)

31 Código Sindical 32 CNPJ e Nome da entidade Sindical Laboral

4. Discriminação das verbas rescisórias – Campo 50 (Saldo de salário) 
– informar o número de dias trabalhados até a data de afastamento e 
na coluna “valor” informar o valor devido a título de saldo líquido de 
salários; Campo 51 (Comissões) – Na coluna “Valor”, informar o valor 
referente às comissões devidas no mês do afastamento do trabalhador, 
quando for o caso; Campo 52 (Gratificações) – Na coluna “Valor”, infor-
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mar o valor referente às gratificações devidas no mês do afastamento do 
trabalhador; Campo 53 (Adicional de insalubridade) – Na coluna “Valor”, 
informar o valor referente ao adicional de insalubridade devido no mês 
do afastamento do trabalhador; Campo 54 (Adicional de periculosidade) 
– Na coluna “Valor”, informar o valor referente ao adicional de periculo-
sidade devido no mês do afastamento do trabalhador; Campo 55 (Adi-
cional noturno) – Informar o total de horas noturnas trabalhadas no mês 
e o percentual incidente sobre estas horas noturnas. Na coluna “Valor”, 
informar o valor referente ao adicional noturno devido no mês do afas-
tamento do trabalhador; Campo 56.1 (horas extras) – Informar total de 
horas extras trabalhadas no mês e o percentual incidente sobre estas ho-
ras extras. Caso existam percentuais diversos, poderão ser criados os su-
bitens 56.2, 56.3... Na coluna “Valor”, informar o valor referente às horas 
extras devidas no mês do afastamento do trabalhador; Campo 57 (Gor-
jetas) – Na coluna “Valor”, informar o valor referente às gorjetas devidas 
no mês do afastamento do trabalhador; Campo 58 (Descanso semanal 
remunerado – DSr) – Na coluna “Valor”, informar o valor referente ao 
Descanso Semanal Remunerado (DSR) devido no mês do afastamento 
do trabalhador horista ou diarista. No caso de o salário ser mensal, in-
formar o pagamento do DSR devido quando da última semana integral-
mente trabalhada; Campo 59 (Reflexo do DSR sobre o salário variável) 
– Na coluna “Valor”, informar o valor referente ao Reflexo do DSR sobre 
salário variável devido no mês do afastamento do trabalhador; Campo 
60 (Multa Art. 477 parágrafo 8º CLT) – Na coluna “Valor”, informar o 
valor referente à multa prevista no art. 477, § 8º/CLT, se devida; Campo 
61 (Multa Art. 479/Clt - Na coluna “Valor”, informar o valor referente 
à multa art. 479/CLT, se devida; Campo 62 (Salário-família) – Na coluna 
“Valor”, informar o valor referente ao salário-família devido no mês do 
afastamento do trabalhador; Campo 63 (13º Salário proporcional) – Na 
coluna “Valor”, informar o valor referente ao décimo terceiro salário pro-
porcional devido no mês do afastamento do trabalhador; Campo 64.1 
(13º Salário-exercício) – Informar o exercício a que se refere o décimo 
terceiro salário. Caso exista mais de um exercício devido, poderão ser 
criados os subitens 64.2, 64.3.... Na coluna “Valor”, informar o valor devi-
do ao trabalhador; Campo 65 (Férias proporcionais) – Na coluna “Valor”, 
informar o valor referente a férias proporcionais devidas ao trabalhador; 
Campo 66.1 (Férias vencidas período aquisitivo) – Informar o período 
aquisitivo a que se refere as férias vencidas, no formato DD/mm/aaaa. 
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Caso exista mais de um exercício devido, poderão ser criados os subi-
tens 66.2, 66.3,... Na coluna “Valor”, informar o valor devido ao traba-
lhador; Campo 68 (Terço constitucional de férias) – Na coluna “Valor”, 
informar o valor correspondente a 1/3 da soma dos valores relativos aos 
campos 65, 66, 67 e 71; Campo 69 (Aviso prévio indenizado) – Na coluna 
“Valor”, informar o valor correspondente ao aviso prévio indenizado, se 
for o caso; Campo 70 (13º salário aviso prévio indenizado) – Na coluna 
“Valor”, informar o valor correspondente ao décimo terceiro salário in-
cidente sobre o aviso prévio indenizado; Campo 71 (Férias aviso prévio 
indenizado) Na coluna “Valor”, informar o valor correspondente às férias 
incidentes sobre o aviso prévio indenizado; 

DiSCriMinAÇÃO DAS VErBAS rESCiSÓriAS
VErBAS rESCiSÓriAS

rubricas Valor 
(R$)

rubricas Valor 
(R$)

rubricas Valor 
(R$)

50 Saldo de _______/dias Salário 
(líquido de _______ /faltas 
acrescidas do DSR)

51 Comissões 52 Gratificações

53 adicional de Insalubridade  54 adicional de Periculosidade 55 adicional Noturno 
_____ horas ______ %

56 Horas extras ______ horas 
______ %

    

57 Gorjetas  58 Descanso (DSR) Semanal 
Remunerado

59 Reflexo do “DSR” 
sobre o Salário 
Variável

60 multa art. 477, § 8º/CLT  61 multa art. 479/CLT 62 Salário-família

63 13º Salário Proporcional 
______/12 avos

 64 13º Salário-exercício 
_____(__ /12 avos)

  

65 Férias Proporcionais 
______/12 avos

66 Férias Vencidas Per. 
aquisitivo ____/___/____ 
a ____/____/_____ ( ____ 
/12 avos)

  

68 Terço Constitucional de Férias 69 aviso Prévio Indenizado 70 13º Salário (aviso 
Prévio Indenizado)

71 Férias (aviso Prévio 
Indenizado)

  

    TOTAL RESCISÓRIO 
BRUTO (r$)
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5. Deduções – Campo 100 (Pensão alimentícia) - Na coluna “Valor”, 
informar o valor referente à pensão alimentícia descontada no mês do 
afastamento do trabalhador; Campo 101 (Adiantamento salarial) – Na 
coluna “Valor”, informar o valor referente a adiantamento salarial des-
contado no mês do afastamento do trabalhador; Campo 102 (Adian-
tamento 13º salário) – Na coluna “Valor”, informar o valor referente 
a adiantamento de 13º salário descontado no mês do afastamento do 
trabalhador; Campo 103 (Aviso prévio indenizado) – Na coluna “Va-
lor”, informar o valor referente ao aviso prévio indenizado descontado 
no mês do afastamento do trabalhador; Campo 112.1 (Previdência So-
cial) – Na coluna “Valor”, informar o valor referente à Previdência So-
cial descontada no mês do afastamento do trabalhador; Campo 112.2 
(Prev. Social 13o salário) – Na coluna “Valor”, informar o valor refe-
rente à Previdência Social sobre o 13º salário descontada no mês do 
afastamento do trabalhador; Campo 114.1 (irrF) – Na coluna “Valor”, 
informar o valor referente a IRRF descontado no mês do afastamento 
do trabalhador; Campo 114.2 (irrF sobre 13º salário) – Na coluna “Va-
lor”, informar o valor referente a IRRF sobre 13º salário descontado no 
mês do afastamento do trabalhador;

DEDUÇÕES

Desconto Valor (R$) Desconto Valor (R$) Desconto Valor (R$)

100 Pensão 
alimentícia

101 adiantamento 
Salarial

 102 adiantamento 
de 13º Salário

103 aviso Prévio 
Indenizado

104 multa art. 480/CLT  105 empréstimo 
em Consignação

112.1 Previdência 
Social

112.2 Previdência 
Social – 13º Salário

 114.1 IRRF

114.2 IRRF sobre 
13º Salário

    

    TOTAL DAS 
DEDUÇÕES

    VALOR RESCISÓRIO 
LÍQUIDO (r$)
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6. Formalização da Rescisão – Campo 150 – Local e data do recebimen-
to; Campo 151 – Assinatura do empregador ou de seu representante 
devidamente habilitado; Campo 152 – assinatura do trabalhador. em 
caso de analfabeto, deverá ser inserida a digital; Campo 153 – Assi-
natura do responsável legal do trabalhador. em caso de analfabeto, 
deverá ser inserida a digital; Campo 154 (Homologação) – Carimbo e 
assinatura do assistente; Campo 155 – Digital do Trabalhador; Campo 
156 – Digital do responsável legal; Campo 157 – Identificação do órgão 
homologador; Campo 158 – Recepção pelo banco (data e carimbo). 

FOrMAliZAÇÃO DA rESCiSÃO

150 Local e data do 
recebimento    ................................

........................................................
152 assinatura do trabalhador

  

151 Carimbo e assinatura do empregador ou preposto
 

..................................................................................
153 assinatura do responsável legal do trabalhador

154 Homologação
Foi prestada, gratuitamente, 
assistência ao trabalhador, nos 
termos do art. 477, § 1º, da 
Consolidação das Leis do Trabalho – 
CLT, sendo comprovado, neste ato, 
o efetivo pagamento das verbas 
rescisórias acima especificadas.

........................................................
Local e data

........................................................

155 Digital do Trabalhador 156 Digital do responsável legal

Carimbo e assinatura do assistente 158 Recepção pelo Banco (data e carimbo)
 

157 Identificação do órgão 
homologador

a aSSISTÊNCIa NO aTO Da ReSCISÃO CONTRaTUaL É GRaTUITa.

Pode o trabalhador iniciar ação judicial quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho 
até o limite de dois anos após a extinção do contrato de trabalho (Inc. XXIX, art, 7º da Constituição 
Federal/1988).
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Dados do empregador __________________________________________________________________________________

Razão social : CNPJ/CEI :

Endereço

Logradouro: Bairro:

Cidade UF: CEP:

FPAS: 582 Simples: 1 CNAE: 84116-00

CNPJ/CEI Tomador de serviço

Dados do 

Nome:

PIS/PASEP: Admissão Categoria

Data nascimento Data opção: CTPS:

Informações financeiras ________________________________________________________________________________

Multa escisória

                             -   

                             -   

                             -   

Valor trabalhador : Valor devido pela empresa:

Cabe ao trabalhador os valores de depósito e JAM

                          - 

                        - 

Remuneração/Saldo

Depósito

                      - 

                      -   

-              

Contrib. Social

-                       

                          -                         - 

Demonstrativo do Trabalhador de Recolhimento FGTS Rescisório

                          - 

                          -                         - 

Mês Rescisão
Mês anterior à 

JAM

Encargos

Aviso prévio 

                      -   

                      - 

                          - 

 
 

rescisão indenizado r

Procedimentos para preenchimento do Demonstrativo do Tra-
balhador de Recolhimento FGTS Rescisórios: Dados do Empregador 
– Razão Social, CNPJ, Endereço, Logradouro, Bairro, Cidade, UF, CEP, 
FPaS, Simples, CNae e CNPJ/CeI Tomador de Serviço; Dados do empre-
gado – Nome, PIS/PaSeP, admissão, Categoria, Data de nascimento, 
Data de opção, CTPS, movimentação, aviso prévio e Dissídio/acordo; 
Informações Financeiras – Valores mês anterior à rescisão, mês da 
rescisão, aviso prévio indenizado, multa rescisória, Remuneração/Sal-
do, Depósito, os itens Jam, encargos e Contribuição Social se tiverem 
valores a ser informados, Valor do trabalhador e Valores devidos pela 
empresa.

46462001 miolo.indd   72 16/11/2016   12:29:38



TERMO DE RESCISãO DE CONTRATO DE TRAbALhO - TRCT

iDEntiFiCAÇÃO DO EMPrEGADOr
01 CNPJ/CeI 02 Razão Social/Nome
46.392.148/0001-10 Secretaria de Estado da Saúde
03 endereço (logradouro, nº, andar, apartamento) 04 Bairro
avenida Dr. arnaldo, 351 Cerqueira César
05 município 06 UF 07 CeP 08 CNae 09 CNPJ/CeI Tomadora/Obra
São Paulo SP 01246-000 84116-00

iDEntiFiCAÇÃO DO trABAlHADOr
10 PIS/PaSeP 11 Nome
134.899.008-76 antônio Vieira
12 endereço (Logradouro, nº, andar, apartamento) 13 Bairro
Rua Santinha da Paixão, 24 Bairro da Felicidade
14 município 15 UF 16 CeP 17 Carteira de Trabalho (nº, série, UF)
São Paulo SP 02402-254 50328/00168
18 CPF 19 Data de nascimento 20 Nome da mãe
253.698.541-01 07/04/1972 Marilza Santos Vieira

DADOS DO COntrAtO
21 Tipo de Contrato 22 Causa do afastamento
Contrato de Trabalho por Prazo Indeterminado Despedida sem justa causa, pelo empregador
23 Remuneração mês anterior afast. 24 Data de admissão 25 Data do aviso prévio 26 Data de afastamento
R$ 1.550,00 01/02/2001 10/11/2001
27 Cód. afastamento 28 Pensão alimentícia (%)(TRCT) 29 Pensão alimentícia (%) (Saque FGTS) 30 Categoria do Trabalhador

SJ2 01
30.1 Nome da Profissão / Função 30.2 Código da atividade Profissional / Profissão / Função (CBO)

31 Código Sindical 32 CNPJ e Nome da entidade Sindical Laboral

DiSCriMinAÇÃO DAS VErBAS rESCiSÓriAS
VErBAS rESCiSÓriAS

rubricas Valor (R$) rubricas Valor (R$) rubricas Valor (R$)
50 Saldo de 10 dias Salário (líquido de 10 
faltas acrescidas do DSR)

R$ 516,67 51 Comissões 52 Gratificações

53 adicional de Insalubridade  54 adicional de Periculosidade 55 adicional Noturno _____ horas 
______ %

56 Horas extras ______ horas ______ %     
57 Gorjetas  58 Descanso (DSR) Semanal 

Remunerado
59 Reflexo do “DSR” sobre o 
Salário Variável

60 multa art. 477, §8º/CLT  61 multa art. 479/CLT 62 Salário-família

63 13º Salário Proporcional 09/12 avos R$ 1.162,50 64 13º Salário-exercício _____(__ 
/12 avos)

  

65 Férias Proporcionais 09 /12 avos R$ 1.162,50 66 Férias Vencidas Per. 
aquisitivo ____/___/____ a 
____/____/_____ ( ____ /12 avos)

  

68 Terço Constitucional de Férias R$ 430,56 69 aviso Prévio Indenizado R$ 1.550,00 70 13º Salário (aviso Prévio 
Indenizado)

R$ 129,17

71 Férias (aviso Prévio Indenizado) R$ 129,17  
    TOTaL ReSCISÓRIO BRUTO (R$) R$ 5.080,57

DEDUÇÕES
Desconto Valor (R$) Desconto Valor (R$) Desconto Valor (R$)

100 Pensão alimentícia 101 adiantamento Salarial  102 adiantamento de 13º Salário
103 aviso Prévio Indenizado 104 multa art. 480/CLT  105 empréstimo em Consignação
112.1 Previdência Social - 8% R$ 41,33 112.2 Previdência Social – 

13º Salário – 8%
R$ 93,00 114.1 IRRF

114.2 IRRF sobre 13º Salário     
    TOTAL DAS DEDUÇÕES R$ 134,33
    VaLOR ReSCISÓRIO LÍQUIDO (R$) R$ 4.946,24

FOrMAliZAÇÃO DA rESCiSÃO
150 Local e data do recebimento

............................................................

..........................................................
152 assinatura do trabalhador

 

151 Carimbo e assinatura do empregador ou preposto
 

..................................................................................
153 assinatura do responsável legal do trabalhador

154 HOmOLOGaÇÃO
Foi prestada, gratuitamente, assistência ao trabalhador, nos termos 
do art. 477, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, sendo 
comprovado, neste ato, o efetivo pagamento das verbas rescisórias 
acima especificadas.

..........................................................
Local e data

..........................................................
Carimbo e assinatura do assistente

155 Digital do Trabalhador 156 Digital do responsável legal

158 Recepção pelo Banco (data e carimbo)
157 Identificação do órgão homologador

a aSSISTÊNCIa NO aTO Da ReSCISÃO CONTRaTUaL É GRaTUITa.
Pode o trabalhador iniciar ação judicial quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho até o limite de dois anos após a extinção do contrato de trabalho (Inc. XXIX, 
art, 7º da Constituição Federal/1988).
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Cálculo – Rescisão sem Justa Causa com Menos de 1 ano

INFORMAçÕES PARA CÁLCULO:

admissão: 01/02/2001

afastamento: 10/11/2001

Salário: R$ 1.550,00/ mês

Total de 05 faltas injustificadas

Aviso prévio indenizado

Dependentes: 02 (esposa e filho menor de 14 anos)

MEMÓRIA DE CÁLCULO:

Salário-família não tem direito (acima de R$ 1.212,64).

Férias proporcionais: R$ 1.550,00 /12 = R$129,17 (1 avo) x 9 meses 
trabalhados = R$1.162,50

1 avo de férias sobre aviso prévio: R$ 129,17

acréscimo de 1/3 sobre férias: R$ 430,56

13º salário: R$ 1.550,00/ 12 = R$ 129,17 x 9 meses trabalhados = 
R$ 1.162,50

1 avo de 13º salário sobre aviso prévio: R$ 129,17

Saldo de salário: R$ 1.550,00/ 30 = R$51,67 x 10 dias trabalhados = 
R$ 516,67

aviso prévio indenizado: R$ 1.550,00

DESCONTOS:

INSS sobre saldo de salário: R$ 516,67 x 8% = R$ 41,33

INSS sobre 13º salário: R$ 1.162,50 x 8% = R$ 93,00

Valor líquido da rescisão:  R$ 5.080,57  (total de verbas rescisórias) – R$ 
134,33 (total de descontos) = R$ 4.946,24
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TERMO DE RESCISãO DE CONTRATO DE TRAbALhO - TRCT

iDEntiFiCAÇÃO DO EMPrEGADOr

01 CNPJ/CeI 02  Razão Social/Nome

xx.xxx.xxx/xxx-xx-xx Hospital Regional de Tiririca da Serra

03 endereço (logradouro, nº, andar, apartamento) 04 Bairro

avenida Dr. Jivago, 14.351 Cerqueira Cesar

05 município 06 UF 07 CeP 08 CNae 09 CNPJ/CeI Tomadora/
Obra

São Paulo SP 01246-000 84116-00

iDEntiFiCAÇÃO DO trABAlHADOr

10 PIS/PaSeP 11 Nome

154.238.561-22 Débora Santana

12 endereço (Logradouro, nº, andar, apartamento) 13 Bairro

Rua Carlos de abreu, 173 Vila dos Remédios

14 município 15 UF 16 CeP 17 Carteira de Trabalho (nº, série, UF)

São Paulo SP 08789-364 12579/00126

18 CPF 19 Data de nascimento 20 Nome da mãe

113.587.653-79 25/03/1970 Maria Aparecida dos Santos Santana

DADOS DO COntrAtO

21 Tipo de Contrato 22 Causa do afastamento

Contrato de Trabalho por Prazo Indeterminado Despedida sem justa causa, pelo empregador

23 Remuneração mês 
anterior afast.

24 Data de admissão 25 Data do aviso prévio 26 Data de 
Afastamento

R$ 4.180,00 01/02/2000 28/12/2015

27 Cód. afastamento 28 Pensão alimentícia (%)
(TRCT)

29 Pensão alimentícia (%)  
(Saque FGTS)

30 Categoria do 
Trabalhador

SJ2 01

30.1 Nome da Profissão / Função 30.2 Código da atividade Profissional / Profissão / 
Função (CBO)

31 Código Sindical 32 CNPJ e Nome da entidade Sindical Laboral
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DiSCriMinAÇÃO DAS VErBAS rESCiSÓriAS
VErBAS rESCiSÓriAS

rubricas Valor (R$) rubricas Valor (R$) rubricas Valor (R$)

50 Saldo de 28 dias 

Salário (líquido de 28 

faltas acrescidas do 

DSR)

R$ 

3.901,33

51 Comissões 52 Gratificações

53 adicional de 

Insalubridade

 54 adicional de 

Periculosidade

55 adicional 

Noturno 

____ horas ____ %

56 Horas extras ______ 

horas ______ %

    

57 Gorjetas  58 Descanso (DSR) 

Semanal Remunerado

59 Reflexo do 

“DSR” sobre o 

Salário Variável

60 multa art. 477, 

§8º/CLT

 61 multa art. 479/CLT 62 Salário-família

63 13º Salário 

Proporcional 12/12 

avos

R$ 

4.180,00

64 13º Salário-exercício 

_____(__ /12 avos)

  

65 Férias Proporcionais  

11/12 avos

R$ 

3.831,63

66 Férias Vencidas 

Per. aquisitivo 

____/___/____ a 

____/____/_____ 

( ____ /12 avos)

  

68 Terço Constitucional 

de Férias

R$ 

1.567,49 

69 aviso Prévio 

Indenizado – 75 dias

R$ 

10.450,00

70 13º Salário 

(aviso Prévio 

Indenizado)

R$ 870,83  

71 Férias (aviso Prévio 

Indenizado)

R$ 870,83  

    
TOTAL RESCISÓRIO 

BRUTO (r$)

R$ 25.672,11
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DEDUÇÕES
Desconto Valor (R$) Desconto Valor (R$) Desconto Valor (R$)

100 Pensão alimentícia 101 adiantamento 
Salarial

 102 adiantamento 
de 13º Salário

103 aviso Prévio 
Indenizado

104 multa art. 480/CLT  105 empréstimo 
em Consignação

112.1 Previdência Social 
11%

R$ 429,14 112.2 Previdência Social – 
13º Salário 11%

R$ 459,80 114.1 IRRF 15% R$ 203,23

114.2 IRRF sobre 13º 
Salário 15%

R$ 166,02     

    TOTAL DAS 
DEDUÇÕES

R$ 1.258,19

    VALOR RESCISÓRIO 
LÍQUIDO (r$)

R$ 24.413,92

FOrMAliZAÇÃO DA rESCiSÃO
150 Local e data do recebimento

.........................................................

.................................................................................

152 assinatura do trabalhador

  

151 Carimbo e assinatura do empregador ou preposto
 

.......................................................................................................................

153 assinatura do responsável legal do trabalhador

154 HOmOLOGaÇÃO
Foi prestada, gratuitamente, assistência ao 
trabalhador, nos termos do art. 477, § 1º, 
da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 
sendo comprovado, neste ato, o efetivo 
pagamento das verbas rescisórias acima 
especificadas.

.................................................................................

Local e data

................................................................................. 

155 Digital do Trabalhador 156 Digital do responsável legal

Carimbo e assinatura do assistente 158 Recepção pelo Banco (data e carimbo)
157 Identificação do órgão homologador

a aSSISTÊNCIa NO aTO Da ReSCISÃO CONTRaTUaL É GRaTUITa.
Pode o trabalhador iniciar ação judicial quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho até o limite de 
dois anos após a extinção do contrato de trabalho (Inc. XXIX, art, 7º da Constituição Federal/1988).
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TERMO DE RESCISãO DE CONTRATO DE TRAbALhO - TRCT
iDEntiFiCAÇÃO DO EMPrEGADOr

01 CNPJ/CeI 02 Razão Social/Nome
46.392.148/0001-10 Secretaria de estado da Saúde

03 endereço (logradouro, nº, andar, apartamento) 04 Bairro

avenida Dr. arnaldo, 351 Cerqueira Cesar
05 município 06 UF 07 CeP 08 CNae 09 CNPJ/CeI Tomadora/Obra
São Paulo SP 01246-000 84116-00

iDEntiFiCAÇÃO DO trABAlHADOr
10 PIS/PaSeP 11 Nome

154.238.561-22 Débora Santana
12 endereço (Logradouro, nº, andar, apartamento) 13 Bairro
Rua Carlos de abreu, 173 Vila dos Remédios
14 município 15 UF 16 CeP 17 Carteira de Trabalho (nº, série, UF)

São Paulo SP 08789-364 12579/00126
18 CPF 19 Data de nascimento 20 Nome da mãe
113.587.653-79 25/03/1970 Maria Aparecida dos Santos Santana

DADOS DO COntrAtO
21 Tipo de Contrato 22 Causa do afastamento
Contrato de Trabalho por Prazo Indeterminado Despedida sem justa causa, pelo empregador
23 Remuneração mês anterior afast. 24 Data de admissão 25 Data do aviso prévio 26 Data de afastamento
R$ 4.180,00 01/02/2000 28/12/2015
27 Cód. afastamento 28 Pensão alimentícia (%)(TRCT) 29 Pensão alimentícia (%) (Saque FGTS) 30 Categoria do Trabalhador

SJ2 01
30.1 Nome da Profissão / Função 30.2 Código da atividade Profissional / Profissão / Função (CBO)

31 Código Sindical 32 CNPJ e Nome da entidade Sindical Laboral

DiSCriMinAÇÃO DAS VErBAS rESCiSÓriAS
VErBAS rESCiSÓriAS

Rubricas Valor (R$) Rubricas Valor (R$) Rubricas Valor (R$)
50 Saldo de 28 dias Salário (líquido de 28 
faltas acrescidas do DSR)

R$ 3.901,33 51 Comissões 52 Gratificações

53 adicional de Insalubridade  54 adicional de Periculosidade 55 adicional Noturno _____ 
horas ______ %

56 Horas extras ______ horas ______ %     
57 Gorjetas  58 Descanso (DSR) Semanal Remunerado 59 Reflexo do “DSR” sobre o 

Salário Variável
60 multa art. 477, §8º/CLT  61 multa art. 479/CLT 62 Salário-família

63 13º Salário Proporcional 12/12 avos R$ 4.180,00 64 13º Salário-exercício _____(__ /12 avos)   

65 Férias Proporcionais  11/12 avos R$ 3.831,63 66 Férias Vencidas Per. aquisitivo 
____/___/____ a ____/____/_____ ( ____ 
/12 avos)

  

68 Terço Constitucional de Férias R$ 1.567,49 69 aviso Prévio Indenizado – 75 dias R$ 10.450,00 70 13º Salário (aviso Prévio 
Indenizado)

R$ 870,83  

71 Férias (aviso Prévio Indenizado) R$ 870,83  
    TOTaL ReSCISÓRIO BRUTO (R$) R$ 25.672,11

DEDUÇÕES
Desconto Valor (R$) Desconto Valor (R$) Desconto Valor (R$)

100 Pensão alimentícia 101 adiantamento Salarial  102 adiantamento de 13º Salário
103 aviso Prévio Indenizado 104 multa art. 480/CLT  105 empréstimo em Consignação
112.1 Previdência Social 11% R$ 429,14 112.2 Previdência Social – 13º Salário 11% R$ 459,80 114.1 IRRF 15% R$ 203,23
114.2 IRRF sobre 13º Salário 15% R$ 166,02     
    TOTAL DAS DEDUÇÕES R$ 1.258,19
    VaLOR ReSCISÓRIO LÍQUIDO (R$) R$ 24.413,92

FOrMAliZAÇÃO DA rESCiSÃO
150 Local e data do recebimento

..........................................................

...................................................
152 assinatura do trabalhador

151 Carimbo e assinatura do empregador ou preposto

 
.................................................................................
153 assinatura do responsável legal do trabalhado

154 HOmOLOGaÇÃO
Foi prestada, gratuitamente, assistência ao trabalhador, nos termos 
do art. 477, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, sendo 
comprovado, neste ato, o efetivo pagamento das verbas rescisórias 
acima especificadas.

...................................................
Local e data

...................................................

155 Digital do Trabalhador 156 Digital do responsável legal

Carimbo e assinatura do assistente 158 Recepção pelo Banco (data e carimbo)
157 Identificação do órgão homologador

a aSSISTÊNCIa NO aTO Da ReSCISÃO CONTRaTUaL É GRaTUITa.
Pode o trabalhador iniciar ação judicial quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho até o limite de dois anos após a extinção do contrato de trabalho (Inc. XXIX, art, 7º da 
Constituição Federal/1988).
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Cálculo – Rescisão sem Justa Causa com Mais de 1 ano

INFORMAçÕES PARA CÁLCULO:

admissão: 01/02/2000

afastamento: 28/12/2015

Salário: 4.180,00/ mês

Férias vencidas – todas gozadas

Aviso prévio indenizado

Sem dependentes

MEMÓRIA DE CÁLCULO:

aviso prévio indenizado: R$4.180,00 /30 X 75 dias (conforme tabela na 
página 77) = R$ 10.450,00

Férias proporcionais: R$ 4.180,00 /12 = R$ 348,33 (1 avo) x 11 meses = 
R$ 3.831,63

1 avo de férias sobre aviso prévio: R$ 10.450,00/12 = R$ 870,83

acréscimo de 1/3 sobre férias: R$ 1.567,49

13º salário: R$ 4.180,00 = 12 meses trabalhados 

1 avo de 13º salário sobre aviso prévio: R$ 870,83

Saldo de salário: R$ 4.180,00/ 30 = R$ 139,33 x 28 dias = R$ 3.901,33

DESCONTOS:

INSS sobre saldo de salário R$ 3.901,33 x 11% = 429,14

INSS sobre 13º salário R$ 4.180,00 x 11% = R$ 459,80

IRRF sobre saldo de salário= R$ 166,02

IRRF sobre 13º salário= R$ 203,23

Valor líquido da rescisão: R$ 25.672,11 (total de verbas rescisórias) – 
R$ 1.258,19 (total de descontos) = R$ 24.413,92
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TERMO DE RESCISãO DE CONTRATO DE TRAbALhO - TRCT

iDEntiFiCAÇÃO DO EMPrEGADOr

01 CNPJ/CeI 02  Razão Social/Nome

46.392.148/0001-10 Secretaria de Estado da Saúde

03 endereço (logradouro, nº, andar, apartamento) 04 Bairro

avenida Dr. arnaldo, 351 Cerqueira César

05 município 06 UF 07 CeP 08 CNae 09 CNPJ/CeI Tomadora/
Obra

São Paulo SP 01246-000 84116-00

iDEntiFiCAÇÃO DO trABAlHADOr

10 PIS/PaSeP 11 Nome

165.159.028-26 Fabiano Santana

12 endereço (Logradouro, nº, andar, apartamento) 13 Bairro

Rua Ipojuca, 253 Vila Rui Barbosa

14 município 15 UF 16 CeP 17 Carteira de Trabalho (nº, série, UF)

São Paulo SP 03735-050 51528/00222

18 CPF 19 Data de nascimento 20 Nome da mãe

225.283.591-21 25/02/1982 Ana Silva Santana

DADOS DO COntrAtO

21 Tipo de Contrato 22 Causa do afastamento

Contrato de Trabalho por Prazo Indeterminado Rescisão Contratual a Pedido do Empregado

23 Remuneração mês 
anterior afast.

24 Data de admissão 25 Data do aviso prévio 26 Data de 
Afastamento

R$ 900,00 22/05/2011 15/09/2012 15/10/2012

27 Cód. afastamento 28 Pensão alimentícia (%)
(TRCT)

29 Pensão alimentícia (%)  
(Saque FGTS)

30 Categoria do 
Trabalhador

SJ1 01

30.1 Nome da Profissão / Função 30.2 Código da atividade Profissional / Profissão / 
Função (CBO)

31 Código Sindical 32 CNPJ e Nome da entidade Sindical Laboral
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DiSCriMinAÇÃO DAS VErBAS rESCiSÓriAS
VErBAS rESCiSÓriAS

rubricas Valor (R$) rubricas Valor (R$) rubricas Valor (R$)

50 Saldo de 15 dias 

Salário (líquido de 15 

faltas acrescidas do 

DSR)

R$ 450,00 51 Comissões 52 Gratificações

53 adicional de 

Insalubridade

 54 adicional de 

Periculosidade

55 adicional 

Noturno 

____ horas ____ %

56 Horas extras ______ 

horas ______ %

    

57 Gorjetas  58 Descanso (DSR) 

Semanal Remunerado

59 Reflexo do 

“DSR” sobre o 

Salário Variável

60 multa art. 477, 

§8º/CLT

 61 multa art. 479/CLT 62 Salário-família

63 13º Salário 

Proporcional 10/12 

avos

R$ 750,00 64 13º Salário-exercício 

_____(__ /12 avos)

  

65 Férias Proporcionais  

5/12 avos

R$ 375,00 66 Férias Vencidas 

Per. aquisitivo 

____/___/____ a 

____/____/_____ 

( ____ /12 avos)

  

68 Terço Constitucional 

de Férias

R$ 125,00 69 aviso Prévio 

Indenizado

70 13º Salário 

(aviso Prévio 

Indenizado)

  

71 Férias (aviso Prévio 

Indenizado)

  

   
TOTAL RESCISÓRIO 

BRUTO (r$)
R$ 1.700,00
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DEDUÇÕES
Desconto Valor (R$) Desconto Valor (R$) Desconto Valor (R$)

100 Pensão alimentícia 101 adiantamento 
Salarial

 102 adiantamento 
de 13º Salário

103 aviso Prévio 
Indenizado

104 multa art. 480/CLT  105 empréstimo 
em Consignação

112.1 Previdência Social 
8%

R$ 36,00 112.2 Previdência Social – 
13º Salário 8%

R$ 60,00 114.1 IRRF

114.2 IRRF sobre 13º 
Salário

    

    TOTAL DAS 
DEDUÇÕES

R$ 96,00

    VALOR RESCISÓRIO 
LÍQUIDO (r$)

R$ 1.604,00

FOrMAliZAÇÃO DA rESCiSÃO
150 Local e data do recebimento

.........................................................

.................................................................................

152 assinatura do trabalhador

  

151 Carimbo e assinatura do empregador ou preposto
 

.......................................................................................................................

153 assinatura do responsável legal do trabalhador

154 HOmOLOGaÇÃO
Foi prestada, gratuitamente, assistência ao 
trabalhador, nos termos do art. 477, § 1º, 
da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 
sendo comprovado, neste ato, o efetivo 
pagamento das verbas rescisórias acima 
especificadas.

.................................................................................

Local e data

................................................................................. 

155 Digital do Trabalhador 156 Digital do responsável legal

Carimbo e assinatura do assistente 158 Recepção pelo Banco (data e carimbo)
157 Identificação do órgão homologador

a aSSISTÊNCIa NO aTO Da ReSCISÃO CONTRaTUaL É GRaTUITa.
Pode o trabalhador iniciar ação judicial quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho até o limite de 
dois anos após a extinção do contrato de trabalho (Inc. XXIX, art, 7º da Constituição Federal/1988).
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TERMO DE RESCISãO DE CONTRATO DE TRAbALhO - TRCT
iDEntiFiCAÇÃO DO EMPrEGADOr

01 CNPJ/CeI 02 Razão Social/Nome
46.392.148/0001-10 Secretaria de estado da Saúde

03 endereço (logradouro, nº, andar, apartamento) 04 Bairro

avenida Dr. arnaldo, 351 Cerqueira César
05 município 06 UF 07 CeP 08 CNae 09 CNPJ/CeI Tomadora/Obra
São Paulo SP 01246-000 84116-00

iDEntiFiCAÇÃO DO trABAlHADOr
10 PIS/PaSeP 11 Nome

165.159.028-26 Fabiano Santana
12 endereço (Logradouro, nº, andar, apartamento) 13 Bairro
Rua Ipojuca, 253 Vila Rui Barbosa
14 município 15 UF 16 CeP 17 Carteira de Trabalho (nº, série, UF)

São Paulo SP 03735-050 51528/00222
18 CPF 19 Data de nascimento 20 Nome da mãe
225.283.591-21 25/02/1982 Ana Silva Santana

DADOS DO COntrAtO
21 Tipo de Contrato 22 Causa do afastamento
Contrato de Trabalho por Prazo Indeterminado Rescisão Contratual a Pedido do Empregado
23 Remuneração mês anterior afast. 24 Data de admissão 25 Data do aviso prévio 26 Data de afastamento
R$ 900,00 22/05/2011 15/09/2012 15/10/2012
27 Cód. afastamento 28 Pensão alimentícia (%)(TRCT) 29 Pensão alimentícia (%) (Saque FGTS) 30 Categoria do Trabalhador

SJ1 01
30.1 Nome da Profissão / Função 30.2 Código da atividade Profissional / Profissão / Função (CBO)

31 Código Sindical 32 CNPJ e Nome da entidade Sindical Laboral

DiSCriMinAÇÃO DAS VErBAS rESCiSÓriAS
VErBAS rESCiSÓriAS

rubricas Valor (R$) rubricas Valor (R$) rubricas Valor (R$)
50 Saldo de 15 dias Salário (líquido de 15 
faltas acrescidas do DSR)

R$ 450,00 51 Comissões 52 Gratificações

53 adicional de Insalubridade  54 adicional de Periculosidade 55 adicional Noturno _____ 
horas ______ %

56 Horas extras ______ horas ______ %     
57 Gorjetas  58 Descanso (DSR) Semanal Remunerado 59 Reflexo do “DSR” sobre o 

Salário Variável
60 multa art. 477, §8º/CLT  61 multa art. 479/CLT 62 Salário-família

63 13º Salário Proporcional 10/12 avos R$ 750,00 64 13º Salário-exercício _____(__ /12 avos)   

65 Férias Proporcionais  5/12 avos R$ 375,00 66 Férias Vencidas Per. aquisitivo 
____/___/____ a ____/____/_____ ( ____ 
/12 avos)

  

68 Terço Constitucional de Férias R$ 125,00 69 aviso Prévio Indenizado 70 13º Salário (aviso Prévio 
Indenizado)

  

71 Férias (aviso Prévio Indenizado)   
    TOTaL ReSCISÓRIO BRUTO (R$) R$ 1.700,00

DEDUÇÕES
Desconto Valor (R$) Desconto Valor (R$) Desconto Valor (R$)

100 Pensão alimentícia 101 adiantamento Salarial  102 adiantamento de 13º Salário
103 aviso Prévio Indenizado 104 multa art. 480/CLT  105 empréstimo em Consignação
112.1 Previdência Social 8% R$ 36,00 112.2 Previdência Social – 13º Salário 8% R$ 60,00 114.1 IRRF
114.2 IRRF sobre 13º Salário     
    TOTAL DAS DEDUÇÕES R$ 96,00
    VaLOR ReSCISÓRIO LÍQUIDO (R$) R$ 1.604,00

FOrMAliZAÇÃO DA rESCiSÃO
150 Local e data do recebimento

..........................................................

...................................................
152 assinatura do trabalhador

151 Carimbo e assinatura do empregador ou preposto

 
................................................................................
153 assinatura do responsável legal do trabalhado

154 HOmOLOGaÇÃO
Foi prestada, gratuitamente, assistência ao trabalhador, nos termos 
do art. 477, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, sendo 
comprovado, neste ato, o efetivo pagamento das verbas rescisórias 
acima especificadas.

...................................................
Local e data

...................................................

155 Digital do Trabalhador 156 Digital do responsável legal

Carimbo e assinatura do assistente 158 Recepção pelo Banco (data e carimbo)
157 Identificação do órgão homologador

a aSSISTÊNCIa NO aTO Da ReSCISÃO CONTRaTUaL É GRaTUITa.
Pode o trabalhador iniciar ação judicial quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho até o limite de dois anos após a extinção do contrato de trabalho (Inc. XXIX, art, 7º da 
Constituição Federal/1988).
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Cálculo – Rescisão a Pedido do Empregado

INFORMAçÕES PARA CÁLCULO:

admissão: 22/05/2011

aviso prévio trabalhado a partir de 15/09/2012

afastamento: 15/10/2012

Salário: 900,00

Sem dependentes

Sem férias vencidas

MEMÓRIA DE CÁLCULO:

Férias proporcionais: R$900,00/ 12 = R$75,00 (1 avo) x 5 meses = 
R$ 375,00

acréscimo de 1/3 sobre férias: R$ 375,00/ 3 = R$ 125,00

13º salário: R$ 900,00/12= R$ 75,00 x 10 meses trabalhados= R$ 750,00

Saldo de salário: R$ 900,00/ 30 = R$ 30,00 x 15 dias = R$ 450,00

DESCONTOS:

INSS sobre saldo de salário R$ 450,00 x 8% = R$ 36,00

INSS sobre 13º salário R$ 750,00 x 8% = R$ 60,00

Valor líquido da rescisão: R$ 1.700,00 (total de verbas rescisórias) – 
R$ 96,00 (total de descontos) = R$ 1.604,00
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TERMO DE RESCISãO DE CONTRATO DE TRAbALhO - TRCT

iDEntiFiCAÇÃO DO EMPrEGADOr

01 CNPJ/CeI 02  Razão Social/Nome

46.392.148/0001-10 Secretaria de estado da Saúde

03 endereço (logradouro, nº, andar, apartamento) 04 Bairro

avenida Dr. arnaldo, 351 Cerqueira César

05 município 06 UF 07 CeP 08 CNae 09 CNPJ/CeI Tomadora/
Obra

São Paulo SP 01246-000 84116-00

iDEntiFiCAÇÃO DO trABAlHADOr

10 PIS/PaSeP 11 Nome

127.798.005-71 Cristiane Santos

12 endereço (Logradouro, nº, andar, apartamento) 13 Bairro

Rua Tarumã, 198 apto 230 Itaquera

14 município 15 UF 16 CeP 17 Carteira de Trabalho (nº, série, UF)

São Paulo SP 02750-020 50532/00182

18 CPF 19 Data de nascimento 20 Nome da mãe

238.851.624-22 26/07/1971 Maria Alves Santos

DADOS DO COntrAtO

21 Tipo de Contrato 22 Causa do afastamento

Contrato de Trabalho por Prazo Indeterminado Despedida por Justa Causa, pelo Empregador

23 Remuneração mês 
anterior afast.

24 Data de admissão 25 Data do aviso prévio 26 Data de 
Afastamento

R$ 2.400,00 22/07/1994 29/10/2009

27 Cód. afastamento 28 Pensão alimentícia (%)
(TRCT)

29 Pensão alimentícia (%)  
(Saque FGTS)

30 Categoria do 
Trabalhador

JC2 01

30.1 Nome da Profissão / Função 30.2 Código da atividade Profissional / Profissão / 
Função (CBO)

31 Código Sindical 32 CNPJ e Nome da entidade Sindical Laboral
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DiSCriMinAÇÃO DAS VErBAS rESCiSÓriAS
VErBAS rESCiSÓriAS

rubricas Valor (R$) rubricas Valor (R$) rubricas Valor (R$)

50 Saldo de 29 dias 

Salário (líquido de 29 

faltas acrescidas do 

DSR)

R$ 2.320,00 51 Comissões 52 Gratificações

53 adicional de 

Insalubridade

 54 adicional de 

Periculosidade

55 adicional 

Noturno 

____ horas ____ %

56 Horas extras ______ 

horas ______ %

    

57 Gorjetas  58 Descanso (DSR) 

Semanal Remunerado

59 Reflexo do 

“DSR” sobre o 

Salário Variável

60 multa art. 477, 

§8º/CLT

 61 multa art. 479/CLT 62 Salário-família

63 13º Salário 

Proporcional 10/12 

avos

64 13º Salário-exercício 

_____(__ /12 avos)

  

65 Férias Proporcionais  

/12 avos

66 Férias Vencidas Per. 

aquisitivo 23/07/2008 

a 22/07/2009 

(12/12 avos)

2.400,00   

68 Terço Constitucional 

de Férias

R$ 800,00 69 aviso Prévio 

Indenizado

70 13º Salário 

(aviso Prévio 

Indenizado)

  

71 Férias (aviso Prévio 

Indenizado)

  

   
TOTAL RESCISÓRIO 

BRUTO (r$)
R$ 5.520,00
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DEDUÇÕES
Desconto Valor (R$) Desconto Valor (R$) Desconto Valor (R$)

100 Pensão alimentícia 101 adiantamento 
Salarial

 102 adiantamento 
de 13º Salário

103 aviso Prévio 
Indenizado

104 multa art. 480/CLT  105 empréstimo 
em Consignação

112.1 Previdência Social 
9%

R$ 208,80 112.2 Previdência Social – 
13º Salário

 114.1 IRRF 7,5% 15,54

114.2 IRRF sobre 13º 
Salário

    

    TOTAL DAS 
DEDUÇÕES

R$ 224,34

    VALOR RESCISÓRIO 
LÍQUIDO (r$)

R$ 5.295,66

FOrMAliZAÇÃO DA rESCiSÃO
150 Local e data do recebimento

.........................................................

.......................................................................

152 assinatura do trabalhador

  

151 Carimbo e assinatura do empregador ou preposto
 

.......................................................................................................................

153 assinatura do responsável legal do trabalhador

154 HOmOLOGaÇÃO
Foi prestada, gratuitamente, assistência ao 
trabalhador, nos termos do art. 477, § 1º, 
da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 
sendo comprovado, neste ato, o efetivo 
pagamento das verbas rescisórias acima 
especificadas.

.................................................................................

Local e data

................................................................................. 

155 Digital do Trabalhador 156 Digital do responsável legal

Carimbo e assinatura do assistente 158 Recepção pelo Banco (data e carimbo)
157 Identificação do órgão homologador

a aSSISTÊNCIa NO aTO Da ReSCISÃO CONTRaTUaL É GRaTUITa.
Pode o trabalhador iniciar ação judicial quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho até o limite de 
dois anos após a extinção do contrato de trabalho (Inc. XXIX, art, 7º da Constituição Federal/1988).
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TERMO DE RESCISãO DE CONTRATO DE TRAbALhO - TRCT
iDEntiFiCAÇÃO DO EMPrEGADOr

01 CNPJ/CeI 02 Razão Social/Nome
46.392.148/0001-10 Secretaria de estado da Saúde

03 endereço (logradouro, nº, andar, apartamento) 04 Bairro

avenida Dr. arnaldo, 351 Cerqueira César
05 município 06 UF 07 CeP 08 CNae 09 CNPJ/CeI Tomadora/Obra
São Paulo SP 01246-000 84116-00

iDEntiFiCAÇÃO DO trABAlHADOr
10 PIS/PaSeP 11 Nome

127.798.005-71 Cristiane Santos
12 endereço (Logradouro, nº, andar, apartamento) 13 Bairro
Rua Tarumã, 198 apto 230 Itaquera
14 município 15 UF 16 CeP 17 Carteira de Trabalho (nº, série, UF)
São Paulo SP 02750-020 50532/00182
18 CPF 19 Data de nascimento 20 Nome da mãe
238.851.624-22 26/07/1971 Maria Alves Santos

DADOS DO COntrAtO
21 Tipo de Contrato 22 Causa do afastamento
Contrato de Trabalho por Prazo Indeterminado Despedida por Justa Causa, pelo Empregador
23 Remuneração mês anterior afast. 24 Data de admissão 25 Data do aviso prévio 26 Data de afastamento
R$ 2.400,00 22/07/1994 29/10/2009
27 Cód. afastamento 28 Pensão alimentícia (%)(TRCT) 29 Pensão alimentícia (%) (Saque FGTS) 30 Categoria do Trabalhador

JC2 01
30.1 Nome da Profissão / Função 30.2 Código da atividade Profissional / Profissão / Função (CBO)

31 Código Sindical 32 CNPJ e Nome da entidade Sindical Laboral

DiSCriMinAÇÃO DAS VErBAS rESCiSÓriAS
VErBAS rESCiSÓriAS

rubricas Valor (R$) rubricas Valor (R$) rubricas Valor (R$)
50 Saldo de 29 dias Salário (líquido de 29 
faltas acrescidas do DSR)

R$ 2320,00 51 Comissões 52 Gratificações

53 adicional de Insalubridade  54 adicional de Periculosidade 55 adicional Noturno _____ 
horas ______ %

56 Horas extras ______ horas ______ %     
57 Gorjetas  58 Descanso (DSR) Semanal Remunerado 59 Reflexo do “DSR” sobre o 

Salário Variável
60 multa art. 477, §8º/CLT  61 multa art. 479/CLT 62 Salário-família

63 13º Salário Proporcional 10/12 avos 64 13º Salário-exercício _____(__ /12 avos)   

65 Férias Proporcionais  /12 avos 66 Férias Vencidas Per. aquisitivo 
23/07/2008 a 22/07/2009 (12/12 avos)

R$ 2.400,00   

68 Terço Constitucional de Férias R$ 800,00 69 aviso Prévio Indenizado 70 13º Salário (aviso Prévio 
Indenizado)

  

71 Férias (aviso Prévio Indenizado)   
    TOTaL ReSCISÓRIO BRUTO (R$) R$ 5.520,00

DEDUÇÕES
Desconto Valor (R$) Desconto Valor (R$) Desconto Valor (R$)

100 Pensão alimentícia 101 adiantamento Salarial  102 adiantamento de 13º Salário
103 aviso Prévio Indenizado 104 multa art. 480/CLT  105 empréstimo em Consignação
112.1 Previdência Social 9% R$ 208,80 112.2 Previdência Social – 13º Salário  114.1 IRRF 7,5% R$ 15,54
114.2 IRRF sobre 13º Salário     
    TOTAL DAS DEDUÇÕES R$ 224,34
    VaLOR ReSCISÓRIO LÍQUIDO (R$) R$ 5.295,66

FOrMAliZAÇÃO DA rESCiSÃO
150 Local e data do recebimento

..........................................................

..........................................................
152 assinatura do trabalhador

151 Carimbo e assinatura do empregador ou preposto

 

153 assinatura do responsável legal do trabalhado

154 HOmOLOGaÇÃO
Foi prestada, gratuitamente, assistência ao trabalhador, nos termos 
do art. 477, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, sendo 
comprovado, neste ato, o efetivo pagamento das verbas rescisórias 
acima especificadas.

..........................................................
Local e data

..........................................................

155 Digital do Trabalhador 156 Digital do responsável legal

Carimbo e assinatura do assistente 158 Recepção pelo Banco (data e carimbo)
157 Identificação do órgão homologador

a aSSISTÊNCIa NO aTO Da ReSCISÃO CONTRaTUaL É GRaTUITa.
Pode o trabalhador iniciar ação judicial quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho até o limite de dois anos após a extinção do contrato de trabalho (Inc. XXIX, art, 7º da 
Constituição Federal/1988).

46462001 miolo.indd   88 16/11/2016   12:29:42



89

Cálculo – Rescisão por Justa Causa

INFORMAçÕES PARA CÁLCULO:

admissão: 22/07/1994

afastamento: 29/10/2009

Salário: R$ 2.400,00

Férias vencidas – período aquisitivo de 23/07/2008 à 
22/07/2009

MEMÓRIA DE CÁLCULO:

Férias vencidas (período aquisitivo de 23/07/2008 a 
22/07/2009): R$ 2.400,00

acréscimo de 1/3 sobre férias: R$ 2.400,00/ 3= R$ 800,00

Saldo de salário: R$ 2.400,00/30 = R$ 80,00 x 29 dias 
trabalhados= R$ 2.320,00

DESCONTOS:

INSS sobre saldo de salário R$ 2.320,00 x 9%= R$ 208,80

IRRF sobre saldo de salário= R$ 15,54

Valor líquido da rescisão: R$ 5.520,00 (total de verbas 
rescisórias) – R$ 224,34 (total de descontos) = R$ 5.295,66
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Ta b e l a s

tABElA CAtEGOriAS DE trABAlHADOr

CÓDiGO CAtEGOriA

01 Empregado

03 Trabalhador não vinculado ao RGPS, mas com 
direito ao FGTS

04 Empregado sob contrato de trabalho por prazo 
determinado (Lei nº 9.601/1998

06 empregado doméstico

07 menor aprendiz (Lei nº 10.097/2000)
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tABElA DE CálCUlO DE VErBAS rESCiSÓriAS

Saldo de Salário 

Mensalista: dividir a remuneração mensal por 30 e multiplicar pelos dias trabalhados. 
Diarista: considerar o valor do dia e multiplicar pelos dias trabalhados, mais descanso 
semanal remunerado. 
Horista: considerar o valor por hora e multiplicar pelos dias trabalhados, mais 
descanso semanal remunerado. 

Aviso Prévio 

indenizado: somar salário fixo + salário variável. Havendo horas extras, comissão, 
adicionais, calcular a média considerando o salário variável dos últimos 12 meses da 
data do aviso. 
trabalhado: é pago conforme modelo de cálculo do saldo de salário, incluindo os 
eventuais adicionais existentes (ver capítulo remuneração) 

Férias Vencidas 

è Calcular com base na remuneração; ou seja, salário fixo + salário variável. a 
observação importante é que a média para cálculo da remuneração é atribuída ao 
período aquisitivo 
è Para cada mês como 15 dias ou mais, contabilizar um avo. Por exemplo: demissão 
em 15/02/03 é igual a 2/12 avos.   

Férias 
Proporcionais 

è Calcular com base na remuneração; ou seja, salário fixo mais salário variável. a 
observação importante é que a média para cálculo da remuneração é atribuída ao 
período proporcional 
è Para cada mês como 15 dias ou mais, contabilizar um avo. Por exemplo: demissão 
em 15/02/03 é igual a 2/12 avos. 

Férias 1/3 
adicional 

è Calcular 1/3 sobre a somatória das férias vencidas e férias proporcionais; ou seja, 
somar os valores e dividir por três.   

Décimo terceiro 
Salário 

è Calcular com base na remuneração; ou seja, salário fixo + salário variável. a 
observação importante é que a média para cálculo da remuneração é atribuída 
ao período de exercício do desligamento. Por exemplo: 30/08/2003 - Janeiro a 
agosto/2003. 
è Para cada 15 dias ou mais trabalhos no mês, contabilizar 1/12 avos. 

Adicional de 
insalubridade

è Ocorrendo a existência do adicional de insalubridade o mesmo é pago proporcional 
aos dias trabalhados.

  Adicional de 
Periculosidade   

è Ocorrendo a existência do adicional de periculosidade o mesmo é pago 
proporcional aos dias trabalhados. 

Adicional 
noturno 

è Ocorrendo a existência do adicional de noturno  o mesmo é pago proporcional aos 
dias trabalhados. 

FGTS 8% - mês da 
rescisão + 40% 

multa rescisória 

è O calculo, é feito através do programa “CONECTIVIDADE SOCIAL – EMPRESA”, 
onde este irá gerar a “GrrF – GUiA DE rECOlHiMEntO rESCiSÓriO DO FUnDO DE 
GARANTIA DO TEMPO DE SERVIçO”. 
è Para efetuar o cálculo, se faz necessário enviar a FOLHa De PaGameNTO – CLT, av. 
Dr. enéas Carvalho de aguiar, 188 – 4º andar – sala 406 – CeP 05403-000 – Cerqueira 
César – Tel. 11 3066-8043 a seguinte documentação:

1. Cópia da Carta de concessão emitida pelo RFB/SRP (INSS), aposentadoria 
por idade, tempo de contribuição, compulsória, etc.;

2. Cópia da Rescisão de Contrato de Trabalho;
3. Cópia do extrato analítico do FGTS.

è Depois de efetuado o cálculo pelo sistema da CeF e posterior ReCOLHImeNTO 
Da GRRF, o sistema irá gerar o “NÚmeRO De CHaVe De IDeNTIFICaÇÃO De 
mOVImeNTaÇÃO DO TRaBaLHaDOR”, liberando o saque para o trabalhador.
è Importante salientar que se por algum motivo houver qualquer divergência, bem 
como depósito após a data da movimentação do trabalhador (data da saída), o sistema 
impedirá a emissão do número de chave.
è O trabalhador deverá dirigir-se a CeF (qualquer agência) e solicitar um novo extrato 
analítico; ou saber com o agente qual é a divergência existente (nome de solteiro/
casado, data de admissão, CTPS, PIS/PaSeP, conta vinculada, etc.).
è após posse do documento da CeF, o trabalhador deverá encaminhar para a FOLHa 
De PaGameNTO – CLT, av. Dr. enéas Carvalho de aguiar, 188 – 4º andar – sala 406 – 
CeP 05403-000 – Cerqueira César – Telefone 11 3066-8043 para acerto e em seguida o 
setor irá devolver a correção para o trabalhador protocolar junto a CeF.
è após processamento junto a CeF do documento emitido pela FOLHa De 
PaGameNTO – CLT, o programa “CONeCTIVIDaDe SOCIaL - emPReSa” irá gerar o 
número da chave de liberação.
è FOLHa De PaGameNTO – CLT, setor responsável pelo recolhimento centralizado do 
INSS e FGTS da Secretaria de estado da Saúde.
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TAbELA DE INCIDÊNCIA - Fundamento Legal 

EVEntO inSS FGtS irrF 

Abono Pecuniário de Férias – limite legal NÃO NÃO SIM 

Adiantamento 13º Salário NÃO SIM NÃO 

Adicional de 1/3 das Férias Gozadas SIM SIM SIM 
Adicional de 1/3 do Abono Pecuniário de Férias – 
limite legal NÃO NÃO SIM 

Adicional de 1/3 sobre Férias indenizadas – rescisão NÃO NÃO SIM 

Adicional de insalubridade SIM SIM SIM 

Adicional de Periculosidade SIM SIM SIM 

Adicional noturno SIM SIM SIM 

Aviso Prévio indenizado NÃO SIM NÃO 

Aviso Prévio trabalhado SIM SIM SIM 

Comissão SIM SIM SIM 

Décimo Terceiro Salário - 13º - 1ª Parcela NÃO SIM NÃO 

Décimo Terceiro Salário - 13º - 2ª Parcela SIM SIM SIM 

Décimo Terceiro Salário - 13º - Rescisão SIM SIM SIM 

Décimo Terceiro Salário - 13º Indenizado - Rescisão 
1/12 avos em razão do aviso prévio - parcela 
indenizada 

NÃO¹ SIM SIM 

DSR - Descanso Semanal Remunerado SIM SIM SIM 

Faltas Dias DEDUZ DEDUZ DEDUZ 

Faltas Horas DEDUZ DEDUZ DEDUZ 

Férias Gozadas SIM SIM SIM 

Férias Proporcionais Indenizadas - rescisão NÃO NÃO SIM 

Férias Vencidas Indenizadas - rescisão NÃO NÃO SIM 

horas Extras SIM SIM SIM 

Indenização do Artigo 479 da CLT NÃO NÃO NÃO 

Multa por Atraso no Pagamento NÃO NÃO NÃO 

Salário SIM SIM SIM 

Salário-família NÃO NÃO NÃO 

1 – A legislação de incidência do INSS não esclarece a tributação, mas a orientação do INSS 
publicada no site da Previdência e pela não tributação.
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Tabela de Causas de Afastamento

Atenção: este código e sua respectiva descrição devem ser informados 
no campo 22-Causa do afastamento, no novo layout de TRCT. No cam-
po 27-Cód. afastamento deverá ser preenchido o código de saque (ex: 
01, 02 ou NÃO: quando não houver código) conforme a Circular CeF 
537/2011 (17/01/2011, DOU 18/01/2011).

Códigos de Afastamento 

Código Descrição

SJ2 Despedida sem justa causa, pelo empregador.

JC2 Despedida por justa causa, pelo empregador

Ra2
Rescisão antecipada, pelo empregador, do contrato de 
trabalho por prazo determinado

Fe2
Rescisão do contrato de trabalho por falecimento do 
empregador individual sem continuação da atividade da 
empresa

FE1
Rescisão do contrato de trabalho por falecimento do 
empregador individual por opção do empregado

RA1
Rescisão antecipada, pelo empregado, do contrato de 
trabalho por prazo determinado.

SJ1 Rescisão contratual a pedido do empregado

FT1
Rescisão do contrato de trabalho por falecimento do 
empregado

PD0
extinção normal do contrato de trabalho por prazo 
determinado

RI2 Rescisão Indireta

CR0 Rescisão por culpa recíproca

Fm0 Rescisão por força maior

NCO
Rescisão por nulidade do contrato do trabalho, 
declarada em decisão judicial
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tABElA DE MOViMEntAÇÃO DO FGtS

Cód Situação

H Rescisão, com justa causa, por iniciativa do empregador;

I1 Rescisão sem justa causa, por iniciativa do empregador, inclusive rescisão 
antecipada do contrato a termo;

I2 Rescisão por culpa recíproca ou força maior;
I3 Rescisão por término do contrato a termo;

I4 Rescisão sem justa causa do contrato de trabalho do empregado 
doméstico, por iniciativa do empregador;

J Rescisão do contrato de trabalho por iniciativa do empregado;

K
Rescisão a pedido do empregado ou por iniciativa do empregador, com 
justa causa, no caso de empregado não optante, com menos de um ano 
de serviço;

L Outros motivos de rescisão do contrato de trabalho;
M mudança de regime estatutário;

N1 Transferência de empregado para outro estabelecimento da mesma 
empresa;

N2
Transferência de empregado para outra empresa que tenha assumido 
os encargos trabalhistas, sem que tenha havido rescisão de contrato de 
trabalho;

O1 afastamento temporário por motivo de acidente do trabalho, por 
período superior a 15 dias;

O2 Novo afastamento temporário em decorrência do mesmo acidente do 
trabalho;

P1 afastamento temporário por motivo de doença, por período superior a 
15 dias;

P2 Novo afastamento temporário em decorrência da mesma doença, dentro de 
60 dias contados da cessação do afastamento anterior;

Q1 afastamento temporário por motivo de licença-maternidade;

Q2 Prorrogação do afastamento temporário por motivo de licença- 
-maternidade;

Q3 afastamento temporário por motivo de aborto não criminoso;
R afastamento temporário para prestar serviço militar;
S Falecimento;
U1 aposentadoria  sem continuidade de vínculo empregatício;
U2 aposentadoria com continuidade de vínculo empregatício;
U3 Aposentadoria por invalidez;
W afastamento temporário para exercício de mandato sindical;
X Licença sem vencimentos;
Y Outros motivos de afastamento temporário;
Z1 Retorno de afastamento temporário por motivo de licença-maternidade;
Z2 Retorno de afastamento temporário por motivo de acidente do trabalho;

Z3 Retorno de novo afastamento temporário em decorrência do mesmo acidente 
do trabalho;

Z4 Retorno de afastamento temporário por motivo de prestação de serviço 
militar;

Z5 Outros retornos de afastamento temporário e/ou licença.
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M o d e l o s

Requerimentos/Comunicações

 

	
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

COORDENADORIA ....... 
UNIDADE 

                       .  

 
   

  

 
São	Paulo,																de							.	

	
	
Ao	Senhor	(a)	
___________________________________________;	C.T.P.S.	______/______,	R.G.	_______________	
	

Vimos	pela	 	 presente	 comunicar‐lhe	que,	 não	mais	não	mais	necessitamos	de	
seus	serviços,	ficando	V.Sª.	dispensado	(a)	da	função	de___________________________	Que	vem	exercendo	
desde	____/____/____,	devendo,	portanto	cessar	suas	atividades	em	______/_____/_____.	

No	dia	______/_____/_____	deverá	se	apresentar	ao	Serviço	de	Pessoal,	munido	de	
Carteira	de	Trabalho,	para	o	cumprimento	das	formalidades	exigidas	para	a	cessação	do	Contrato	
de	Trabalho.	

Este	 documento	 servirá	 de	 Aviso	 Prévio,	 em	 conformidade	 com	 o	 artigo	 487	
item	 II	da	C.L.T.,	 ficando	V.	 Sª	 com	direito	de	 reduzir	duas	horas	diárias	de	 seu	 trabalho	normal,	
conforme	parágrafo	único	do	artigo	488	da	CLT.	

Agradecendo	a	colaboração	prestada,	subscrevemo‐nos.	
Atenciosamente,	

	
_________________________________________	

Chefia	Imediata	
	
	

_________________________________________	
Responsável	pela	unidade	

	
	
Opção:	
(						)	duas	horas	diárias	
(						)	sete	dias	corridos	
	
Ciente	em:	_____/_____/_____	
_____________________________	
Funcionário	
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

COORDENADORIA ....... 
UNIDADE 

                       .  

 
   

  

 
 

São Paulo,                de             . 
 
 
 
 
 
Ao Senhor (a) 

___________________________________________; C.T.P.S. ______/______, R.G. _______________ 
                                   (funcionário)                                    (n.º )    (série)                ( n.º) 

 

Vimos pela presente comunicar‐lhe que, não mais não mais necessitamos de seus 

serviços,  ficando  V.  Sª  dispensado(a)  da  função  de  _______________________________  que  vem 

exercendo desde ____/____/____, devendo, portanto cessar suas atividades em ______/_____/_____. 

O aviso prévio não  será  cumprido, pois  será  indenizado na  forma do artigo 487, 

§1º, da Consolidação das Leis do Trabalho. Até o prazo de 10 dias a contar do recebimento deste deverá 

comparecer  ao  Serviço  de  Pessoal,  munido  de  Carteira  de  Trabalho,  para  o  cumprimento  das 

formalidades exigidas para a cessação do Contrato de Trabalho. 

Este documento servirá de Aviso Prévio, em conformidade com o artigo 487 item II 

da C.L.T.,  ficando V.  Sª  com direito de  reduzir duas horas  diárias  de  seu  trabalho normal,  conforme 

parágrafo único do artigo 488 da CLT. 

Agradecendo a colaboração prestada, subscrevemo‐nos. 

Atenciosamente, 

 

_________________________________________ 
Chefia Imediata 

 
 

_________________________________________ 
Responsável pela unidade 

 
 

 

Ciente em: _____/_____/_____ 

 

_____________________________ 

Funcionário 
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Sem Timbre14

14 Trata-se de requerimento pessoal

    

 

 

São Paulo,                de            .       

 
 
 
 
 
___________________________; CTPS_________/________, R.G. ________________ 
 (funcionário)                                  (n.º)        (série)                     ( n.º) 

 

Venho  comunicar  a  V.Sª  o meu  pedido  de  demissão  da  função  de 

__________________________________________,  que  venho  exercendo  desde 

____/____/____. 

Tendo em vista as boas relações existentes entre nós, estou disposto 

a cumprir Aviso Prévio a que estou sujeito por lei, nos termos do artigo 487 item II da 

CLT. 

Sem mais para o momento, antecipo meus sinceros agradecimentos. 

Atenciosamente, 

 

 

 
_________________________________________ 

funcionário 
 
 

_________________________________________ 
Chefia Imediata 

 
 

_________________________________________ 
Responsável pela unidade 
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São Paulo,                de            . 
 
 
 
 
 
 
_______________________; CTPS ____________/________, R.G. ________________ 
           (funcionário)                     (N.º)             (série)                   ( n.º) 

 

 

 

Venho  comunicar  a  V.Sª  que,  a  partir  desta  data,  estou  me 

desligando  da  função  de  ______________________________________que  venho  

exercendo desde ____/____/____. 

Ciente dos descontos, por falta do cumprimento do Aviso Prévio nos 

termos do parágrafo 2º do artigo 487 da CLT. 

 

 

 
_________________________________________ 

Funcionário 
 
 
 
 

_________________________________________ 
Chefia Imediata 

 
 
 
 

_________________________________________ 
Responsável pela unidade 
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São Paulo,                de 
 
 
 
 
 
________________________; C.T.P.S. _______/_______,              (funcionário)                                       

(n.º )    (série)                   R.G.________________ 
              ( n.º) 

 

Venho  comunicar  a  V.Sª  o meu  pedido  de  demissão  da  função  de 

___________________________________________  que  venho  exercendo  desde 

____/____/____. 

Tendo  em  vista  que  vou  assumir  exercício,  a  partir  de 

____/____/____, em outro local, conforme carta em anexo, solicito que me dispensem 

do cumprimento do Aviso Prévio a que estou sujeito por  lei, na  forma do  item  II do 

artigo 487 da CLT. 

Aguardando  pronunciamento  favorável,  antecipo  meus  sinceros 

agradecimentos. 

Atenciosamente, 

 

 
_________________________________________ 

Funcionário 
 
 

Ciente e de acordo com a liberação do Aviso Prévio. 
 
_________________________________________ 

Chefia Imediata 
 
 

_________________________________________ 
Responsável pela unidade 

 
Ciente em: ____/____/____ 

________________________ 

       Funcionário 
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Laudas

((ReTR,ZLaO.001,Secretaria de estado da Saúde, LOCaL De TRaBaLHO)15

LOCAL DE TRAbALhO DO SERVIDOR (exemplo: hospital tal)

Portaria do ______________ de ___/___/_____

rescisão de Contrato – A Pedido

Rescindindo o Contrato de Trabalho, do(a) abaixo indicado(a), 
contratado(a) sob o regime CLT, Convênio SUS:

FULANO DE TAL, RG. 11.111.111, cargo, local de lotação., a partir de 
___/___/_____, o qual teve seu exercício em ____/____/_____, DOe 
____/____/_____.

LOCAL DE TRAbALhO DO SERVIDOR (exemplo: hospital tal)

Portaria do ______________ de ___/___/_____

rescisão de Contrato – Sem Justa Causa

Rescindindo o Contrato de Trabalho, do(a) abaixo indicado(a), 
contratado(a) sob o regime CLT, Convênio SUS:

FULANO DE TAL, RG. 11.111.111, cargo, local de lotação, a partir de 
___/___/_____, o qual teve seu exercício em ____/____/_____, DOe 
____/____/_____.

LOCAL DE TRAbALhO DO SERVIDOR (exemplo: hospital tal)

Portaria do ______________ de ___/___/_____

rescisão de Contrato – Por Justa Causa

Rescindindo o Contrato de Trabalho, do(a) abaixo indicado(a), 
contratado(a) sob o regime CLT, Convênio SUS:

FULANO DE TAL, RG. 11.111.111, cargo, local de lotação, a partir de 
___/___/_____, o qual teve seu exercício em ____/____/_____, DOe 
____/____/_____.

15  De acordo com a identificação local (unidade)
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LOCAL DE TRAbALhO DO SERVIDOR (exemplo: hospital tal)

Portaria do ______________ de ___/___/_____

rescisão de Contrato – Por Falecimento

Rescindindo o Contrato de Trabalho, do(a) abaixo indicado(a), 
contratado(a) sob o regime CLT, Convênio SUS:

FULANO DE TAL, RG. 11.111.111, cargo, local de lotação, a partir de 
___/___/_____, o qual teve seu exercício em ____/____/_____, DOe 
____/____/_____.
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P e r g u n ta s  e  R e s p o s ta s

Sobre o Novo Aviso Prévio 

1) Se o empregado tiver trabalhado 1 (um) ano e meio na mesma 
empresa, qual o prazo do aviso prévio que deve ser concedido a ele?

Resposta: Segundo o entendimento do Ministério do Trabalho e Em-
prego (mTe) consubstanciado na Nota Técnica nº 184/2012, como o em-
pregado laborou mais de 1 (um) ano na mesma empresa, ele terá direito 
a um acréscimo 03 dias de aviso prévio por ano trabalhado. Portanto, 
segundo esse entendimento, nesse caso ele terá direito a 33 dias de aviso 
prévio, sendo 30 dias que já teria direito por trabalhar até 01 ano na mes-
ma empresa e mais 03 dias por ter ultrapassado esse período de 01 ano.

É importante ressaltar que o entendimento do MTE não vincula as 
decisões judiciais. Sendo assim, ao contrário do ministério, os tribunais 
do trabalho têm proferido decisões no sentido de que o empregado só 
passa a ter direito ao acréscimo de 3 dias depois de 2 anos completos 
de trabalho na mesma empresa. Dessa forma, nesse caso, o emprega-
do teria direito somente a 30 dias de aviso prévio.

Como se vê, a questão é controvertida e só será pacificada quando 
o TST se pronunciar sobre o tema.

2) O acréscimo ao aviso prévio pode ser em proporcionalidade infe-
rior a 03 dias?

Resposta: Não, a proporção será sempre de 03 dias por ano intei-
ramente trabalhado. Não há possibilidade de contabilizar 01 dia para 
cada 04 meses, o que equivaleria a 03 dias para cada 12 meses. a nova 
legislação não possibilita tal hipótese.

3) Se a empregadora quiser demitir o empregado que trabalha a 10 
anos na empresa e não quiser dispensá-lo do cumprimento do aviso 
prévio, como ela deve proceder?

Resposta: Nesse caso, segundo o entendimento do Ministério 
do Trabalho e emprego (mTe) consubstanciado na Nota Técnica nº 
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184/2012, o empregado terá direito a 60 dias de aviso prévio e terá 
que trabalhar por todo esse período com a redução da jornada diária 
em 02 horas ou 07 dias corridos sem prejuízo do salário integral, nos 
termos do artigo 488, que não sofreu qualquer alteração com a edição 
da nova lei.

4) Se o empregado que trabalha há 20 anos na empresa pedir demis-
são e não quiser cumprir o aviso prévio, como ele deve proceder?

Resposta: Tanto o Ministério do Trabalho e Emprego, através da 
Nota Técnica 184/2012, quanto a jurisprudência dos tribunais traba-
lhistas estão firmando entendimento no sentido de que a proporciona-
lidade do aviso prévio é devido somente em prol do empregado. Nesse 
caso, se é o empregado quem pede demissão, o aviso prévio devido 
será sempre de 30 dias. Por isso, se ele optar por não cumprir o aviso 
prévio, a empresa descontará o valor correspondente a uma remune-
ração do empregado de suas verbas rescisórias, o que equivale aos 30 
dias de aviso prévio devido pelo funcionário.

Importante ressaltar que as empresas devem se atentar para os ter-
mos de suas convenções coletivas, pois existem algumas de determi-
nadas categorias que preveem a obrigatoriedade de dispensa do cum-
primento do aviso prévio quando o empregado pede demissão para 
trabalhar em outra empresa.

Nesses casos, a empresa deve exigir a comprovação da nova contra-
tação e não poderá descontar o valor correspondente ao aviso prévio 
nas verbas rescisórias do empregado.

5) Quais trabalhadores serão beneficiados pela nova lei?

Resposta: Todos aqueles que trabalham com carteira assina-
da, desde que sejam demitidos após a entrada em vigor da nova lei 
(13/10/2011), quando já contarem com mais de 01 ano de trabalho na 
mesma empresa.

6) O empregado que foi demitido antes da nova lei entrar em vigor e 
que tenha laborado mais de 01 ano na mesma empresa poderá rece-
ber a diferença do aviso prévio?

Resposta: a jurisprudência trabalhista está se pacificando no senti-
do de que a norma não retroage à vigência da Constituição Federal. O 
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STF já decidiu em casos análogos que mudanças na lei não beneficiam 
situações que ocorreram na vigência de leis pretéritas. Por isso, esses 
empregados, demitidos antes do dia 13/10/2011, não têm direito ao 
aviso prévio proporcional.

7) A demissão pode ser anulada na vigência do aviso prévio?

Resposta: Sim, desde que a parte que foi pré-avisada da rescisão 
concorde com a anulação, seja ela o patrão ou o empregado.

8) O novo prazo do aviso prévio afeta as demais verbas rescisórias?

Resposta: Sim, pois o prazo do aviso prévio integra o tempo de ser-
viço do empregado para todos os efeitos. então, se o empregado tiver 
direito a 90 dias de aviso, por exemplo, as férias e o 13º salário propor-
cionais serão calculados com 3/12 a mais e o FGTS incidirá sobre todas 
essas verbas (aviso prévio, férias e 13º salário) e, consequentemente, a 
multa de 40% também será calculada sobre tais recolhimentos.

9) O prazo do novo aviso prévio afeta o disposto no artigo 9º?

Resposta: Sim pois, como foi dito no item precedente, o prazo do 
aviso prévio integra o tempo de serviço do empregado para todos os 
efeitos. Sendo assim, se a data-base da categoria for dia 01/05 e o aviso 
prévio do empregado for de 90 dias, por exemplo, o empregado não 
poderá ser demitido a partir do dia 30/01, sob pena de receber indeni-
zação equivalente a um salário mensal.

10) O empregador pode deixar de conceder a redução de duas horas 
na jornada de trabalho durante o aviso prévio?

resposta: A redução da jornada de trabalho pelo empregador é 
uma obrigação legal e caso não seja reduzida a jornada de trabalho, o 
empregado terá o direito de recebê-la como hora extra ou até mesmo 
considerar sem efeito o aviso prévio.

Fonte: Veloso de Melo Advogados
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Sobre Seguro-desemprego

1)   Quantas parcelas o trabalhador tem direito?

Resposta: a quantidade de parcelas a que o trabalhador tem direito 
sofre as seguintes variações:.

I – quando da primeira solicitação:

a) 04 parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício 
com pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, de no mínimo 18 
e no máximo 23 três meses, no período de referência; ou

b) 05 parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício 
com pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, de no mínimo 24 
meses, no período de referência;

II – quando da segunda solicitação:

a) 04 parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício 
com pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, de no mínimo 12 
meses e no máximo 23 meses, no período de referência; ou

b) 05 parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício 
com pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, de no mínimo 24 
meses, no período de referência; e

III - a partir da terceira solicitação:

a) 03 parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício 
com pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, de no mínimo 06 
meses e no máximo 11 meses, no período de referência;

b) 04 parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício 
com pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, de no mínimo 12 
meses e no máximo 23 meses, no período de referência; ou

c) 05 parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício 
com pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, de no mínimo 
24, no período de referência.

2) Existe prazo para requerer? 

Resposta: O trabalhador poderá requerer do 7º ao 120º dia, após 
a data de sua dispensa sem justa causa nas agências credenciadas da 
CaIXa, nos Postos de atendimento das Delegacias Regionais de Traba-
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lho – DRT, ou do Sistema Nacional de Emprego – SINE, com os seguintes 
documentos: Comunicação de Dispensa – CD (via marrom) e Reque-
rimento do Seguro-desemprego – SD (via verde); Carteira de Traba-
lho; Carteira de Identidade; Comprovante de inscrição no PIS/PaSeP; 
Comprovante dos 2 últimos salários recebidos e o último salário cons-
tante do TRCT- Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho, e Compro-
vante do saque do FGTS. 

Fonte

Consolidação das Leis do Trabalho 
Rotinas Trabalhistas e Previdenciárias
Constituição Federal
Regulamento da Previdência Social 
Guia Trabalhista

Sites Interessantes

http://calculoexato.com.br

http://www.calculador.com.br

http://www.calcule.net/

http://www.professortrabalhista.adv.br

http://www.jusbrasil.com.br/

http://www.guiatrabalhista.com.br/
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R e f l e x ã o

Agora é a sua vez: sua missão, sua visão e seus valores!

Humberto de Oliveira Lacerda

Quem atua no mundo corporativo costuma deparar-se com as 
questões que abrangem a tríade organizacional que contempla a mis-
são, a visão e os valores observados na estrutura das organizações. 
mas, este artigo vem convidá-lo a construir estes conceitos para sua 
vida pessoal e profissional. Para muitos vai ser um grande desafio. Para 
outros, nem tanto. Vamos, então, discorrer sobre estas três questões 
que costumam ser fundamentadas para as organizações, mas que se as 
construirmos de um modo honesto e seguindo nossas características 
pessoais, podem ser um divisor de águas na nossa carreira e na vida 
social, dando mais sentido às nossas expectativas e projeções:

MiSSÃO – Comece se perguntando: qual é realmente a minha mis-
são neste mundo? Qual o sentido de fazer o que eu faço diariamen-
te? Para quem? Para quê? Por quê? E, aprofundando ainda mais estas 
questões, incito-o a responder um questionamento que é tema de pa-
lestras do filósofo, professor e escritor mario Sergio Cortella: “Se você 
não existisse, que falta faria?”.

Caso você comece a se perturbar um pouquinho, não se preocupe. 
esse é um momento ímpar para você começar a construir uma missão 
especial que lhe dê sentido e que seja algo relevante para a sociedade, 
algo transformador e que lhe dê prazer em buscar realizar. Um exemplo 
neste sentido poderia ser algo do tipo: “Ser um agente de mudança da 
realidade sociocultural da minha comunidade, de forma a contribuir 
para o desenvolvimento das pessoas por meio do incentivo ao empre-
endedorismo e à inovação”.

ViSÃO – Questione-se: o que eu realmente quero ser no futuro? 
Onde eu quero chegar no campo profissional e pessoal? até aonde eu 
posso ir? existe alguma limitação? Qual? Quais e que tipos de conquis-
tas eu almejo?
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Uma forma de começar a construir sua visão pode ser descreven-
do o que você quer se tornar ou conquistar. Se for um professor, por 
exemplo, poderia descrever: “Ser referência na minha área de atuação, 
contribuindo para o avanço da qualidade da educação do meu Estado 
e do meu país”.

a partir da descrição de sua missão e sua Visão, você terá então a 
possibilidade mais efetiva e realista de prospectar meios para realizá-
-los, com base no seu perfil e nos objetivos traçados. Pode ter certeza 
de uma coisa: tudo fica mais claro, mais significativo e até mais desafia-
dor (fator que pode te dar um gás maior para chegar lá).

VAlOrES – Indague-se: quais os comportamentos e características 
que valorizo nas pessoas, nos processos e nas coisas? Que tipo de atitu-
de eu admiro? Quando eu avalio algum processo, que tipo de atributos 
eu considero relevantes?

alguns exemplos: agilidade, respeito, honestidade, eficiência, cria-
tividade, etc.

a cada início de um novo ciclo as pessoas têm o costume de refletir 
sobre os próximos passos, como no caso dos eventos de final de ano e 
chegada de um novo. então, que tal aproveitar e começar agora a pensar 
e construir a sua missão, sua visão e especificar os valores que são rele-
vantes para você? Vivencie esta experiência tão profunda e desafiadora.
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